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INTRODUGAO E OBJETO

Os ecossistemas florestais e os incéndios que os ameacam e os fatores que afetam os mes-
mos pressupdem a mesma realidade para ambos os lados da fronteira hispano-portuguesa
no noroeste da Peninsula Ibérica. NGo sdo pouco frequentes os incéndios que, tendo a sua
origem num pais, atravessam a fronteira e provocam graves danos no pais vizinho. Néo é
estranho, sobretudo em momentos de concentragéo de incéndios, que os meios sejom des-
locados dos seus locais habituais para reforcar outros, que exista uma maior aproximacéo
dos meios de um pais aos incéndios do pais vizinho.

Independentemente das causas que estéo na origem da maior parte dos incéndios ou da
maior incidéncia recente de grandes incéndios florestais, é necessério assumir que o pro-
blema existe e se tem vindo a agravar de forma considerdvel, pelo que urge desenvolver
iniciativas transfronteiricas objetivas que permitam enfrentar, nas melhores condigées, esta
ameaca constituida pelos grandes incéndios florestais, normalmente associados a condicdes
meteorolégicas extremas e de dificil controlo em caso de emergéncia, em que é necessdrio
cooperar imediatamente desde a prevengdo e a preparagdo.

O objetivo do trabalho é explorar as oportunidades para reforcar, em zonas fronteiricas
entre paises vizinhos, a prestagdo de assisténcia e os requisitos para a disponibilizacdo de
meios em caso de emergéncia por incéndio florestal, os trabalhos prévios de prevencédo de
emergéncias e a formacdo comum das equipas que interviriam nas mesmas.

O relatério tem em conta o contexto do enquadramento juridico e florestal e a realidade so-
cial, econémica, ecolégica e legislativa de ambos os lados da fronteira. A andlise propés-se
analisar a situagdo das politicas, meios e instrumentos de protecéo florestal, bem como os
planos de prevencdo e luta contra incéndios florestais existentes.

O relatério deixa deliberadamente fora do seu @mbito aqueles aspetos que, ainda que este-
jam relacionados com a incidéncia dos incéndios florestais e a sua gravidade, correspondem
stricto sensu a politicas florestais e de ordenacdo do territério.
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3.1. , )
0S SERVIOS PUBLICOS DE PREVENGAO E DEFESA

CONTRA INCENDIOS FLORESTAIS NA GALIZA

» 3.1.1. PLANIFICAGAO OPERACIONAL. COMPETENCIAS E ESCALAS TERRITORIAIS

A Diretriz-base de Organizacdo da Protecdo Civil em Emergéncias por Incéndio Florestal em
Espanha foi aprovada pelo Real Decreto 893/2013 de 15 de novembro e publicada no Bole-
tim Oficial do Estado de 7 de dezembro. Nela, sdo considerados trés niveis de planificacéo:
estatal, da comunidade auténoma e de dmbito local.

A escala estatal, é aplicével o denominado Plano Estatal de Protecdo Civil para Emergéncias
por Incéndio Florestal. E também de destacar que, por acordo do Conselho de Ministros de
7 de outubro de 2005, foi criada a Unidade Militar de Emergéncias, para colaborar com
as diferentes Administragdes, Organismos e Instituicdes, com o objetivo de dar resposta as
situacdes de emergéncia em condicées adequadas, com alto nivel de qualificacéo e disponi-
bilidade permanente, e intervir de forma imediata.

A escala da comunidade auténoma, e de acordo com a Lei 2/1985 e com a norma-base de
protecdo civil, cabe as comunidades auténomas a responsabilidade de redigir e aprovar o
denominado Plano Especial de Prote¢éo Civil em Emergéncias por Incéndio Florestal na Co-

munidade Auténoma da Galiza (PEIFOGA).

O &mbito territorial do PEIFOGA estd circunscrito ao territério da Galiza. Nos casos em
qgue o incéndio transponha os limites territoriais da comunidade ou nos casos em que as
comunidades auténomas limitrofes sejom afetadas por incéndios florestais e solicitem
a ativagdo de recursos dependentes deste plano, serd tido em conta o estabelecido no
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Plano Estatal de Protecdo Civil para Emergéncias por Incéndio Florestal, que define a orga-
nizacdo de apoio aos planos das comunidades auténomas, se estes assim o requererem. O
PEIFOGA prevé a possibilidade de intervir tanto nesse caso como no de incéndios em comu-
nidades auténomas limitrofes cuja evolucé@o possa previsivelmente afetar o territério galego,
em conformidade com o disposto nos protocolos de colaboracdo aplicéveis.

No que diz respeito as competéncias da Junta da Galiza, estas encontram-se repartidas do
seguinte modo:

* A detegdo, prevencdo, vigilancia, extingdo e atuagéo pds-incéndio sGo competéncia
do departamento competente em matéria de florestas (atualmente, Conselho do
Meio Rural)

* A atuagdo destinada a protecdo de pessoas néo envolvidas na extingéo e/ou na pro-
tecdo de bens culturais, econémicos, infraestruturas ou servigos pUblicos essenciais,
ou qualquer outro de natureza néo florestal, serdo competéncia do departamento
competente em matéria de protecdo civil (atualmente, Conselho da Presidéncia,
Administragdes Pdblicas e Justica)

Segundo o estabelecido na Diretriz-base de Organizacéo da Protecdo Civil em Emergéncias
por Incéndio Florestal (Real Decreto 893/2013, de 15 de novembro) e no PEIFOGA, a classifi-
cagdo dos incéndios depende do estabelecimento prévio de um indice de gravidade potencial,
em funcéo do qual se declarard uma situacé@o operacional.

Os indices de gravidade potencial dos incéndios sdo determinados em funcdo da topografia
da zona, das dimensdes do incéndio, dos combustiveis existentes, das caracteristicas da cober-
tura florestal ameacada, das infraestruturas de defesa contra incéndios (corta-fogos, rede de
estradas, reservas e pontos de dgua, etc.), das condicdes meteoroldgicas prevalecentes (vento,
temperatura, humidade relativa), das eventuais ameagas para as pessoas ndo relacionadas
com os trabalhos de extingéo, da presenca de instalacdes e infraestruturas sensiveis (cabos
elétricos, gasodutos, estradas).

Os incéndios séo classificados segundo o seu nivel de gravidade potencial, mediante a seguin-
te escala:

» indice de gravidade potencial 0: aplica-se aos incéndios que, no cendrio de
evoluc@o mais desfavordvel, ndo representam qualquer ameaga para as pessoas
ndo relacionadas com o dispositivo de extingdo, nem para bens distintos dos de
natureza florestal, e os danos florestais expectdveis sdo muito reduzidos (pela ex-
tens@o do incéndio ou pelas caracteristicas da cobertura florestal afetada).

» indice de gravidade potencial 1: aplica-se aos incéndios em que, no cendrio de
evolucéo mais desfavordvel, se prevé a necessidade de poér em prética medidas
para a protecdo de pessoas alheias ao dispositivo de extincdo ou existem bens iso-
lados ameacados de natureza ndo florestal (infraestruturas sensiveis ou redes de
abastecimento), e os danos florestais expectdveis sdo considerdveis (pela extenséo
do incéndio ou pelas caracteristicas da cobertura florestal afetada).
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» Indice de gravidade potencial 2: aplica-se aos incéndios em que, no cenério de

evolucdo mais desfavordvel, se prevé uma ameaca séria para os nicleos popula-
cionais ou para as infraestruturas de especial importancia, e os danos florestais ex-
pectéveis sGo muito significativos (pela extensé@o do incéndio ou pelas caracteristicas
da cobertura florestal afetada), de modo que é necessdrio adotar imediatamente
medidas para a assisténcia e o socorro da populacdo ou para a protecdo dos bens.

indice de gravidade potencial 3: aplica-se aos incéndios em que, uma vez ava-
liadas as circunst@ncias anteriores no seu indice mdximo de gravidade, verificam-
se outras que afetam o dispositivo de extincGo e que impossibilitam a continuacéo
dos trabalhos tendentes ao controlo do incéndio.

A situacéo operacional dos planos serd consequéncia dos danos causados, do indice de
gravidade potencial e da disponibilidade de meios e recursos. Além disso, seréo tidos em
conta outros critérios relativos:

A simultaneidade temporal e/ou & concentragdo espacial de fogachos ou incéndios
florestais que possam ter lugar num espaco territorial determinado.

A suficiéncia, idoneidade e disponibilidade dos meios e recursos dos quais o plano
estejo dependente para o controlo do incéndio e/ou para a assisténcia e o socorro
da populacdo afetada.

A variagdo sazonal, bem como & ativacdo e entrada em servico dos dispositivos de
prevencdo e extincéo de incéndios florestais determinados nos planos.

A outras circunstancias de indole administrativa em funcéo do espaco territorial
afetado, ou em funcdo da intensidade e/ou da gravidade das consequéncias verifi-
cadas ou eventuais sobre as pessoas e os seus bens.

A qualquer outra circunstancia ao critério da autoridade responsével pela gestéo do
plano ativado correspondente.

Atendendo aos critérios anteriores, as situacdes operacionais do PEIFOGA séo:

» Situacdao 0: situagdo de emergéncia provocada por um ou vérios incéndios flores-

tais que, na sua evolugdo previsivel, apenas possam afetar bens de natureza flo-
restal e possam ser controlados com os meios e recursos do préprio plano local ou
da comunidade auténoma, incluindo os meios do Estado, sempre que estes Gltimos
atuem no dmbito da sua zona de atuagéo prioritdria. A situacdo O corresponde
geralmente a incéndios com IGPO.

Situacao 1: situagéo de emergéncia provocada por um ou vérios incéndios flores-
tais que, na sua evolugdo previsivel, possam afetar gravemente bens florestais e,
se for o caso, afetar ligeiramente a populacéo e os bens de natureza néo florestal
e que possam ser controlados com os meios e recursos do plano da comunidade
auténoma, ou para cuja extingdo possa ser necessdrio que, mediante solicitacdo do
6rgdo competente da comunidade auténoma e apds a andlise da Direcéo-Geral de
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Protecdo Civil e Emergéncias do Ministério do Interior ou da Dire¢do-Geral de Des-
envolvimento Rural e Politica Florestal do Ministério da Agricultura, Alimentagédo e
Meio Ambiente, conforme o caso, sejaom incorporados meios extraordindrios. O
plano serd ativado na situacéo 1 para incéndios IGPO sempre que seja necessdria
a incorporacdo de meios extraordindrios, ou para incéndios IGP1, assim decla-
rados porque os danos expectdveis sdo considerdveis, pela extensdo do incéndio
ou pelas caracteristicas da cobertura florestal afetada, mas nos quais ndo seja
necessdrio pér em prdatica medidas de protecdo dirigidas & populagdo alheia ao
dispositivo de extingdo.

» Situacdo 2: situacdo de emergéncia provocada por um ou vdrios incéndios flo-
restais que, na sua evolucdo previsivel, possam afetar gravemente a populacéo e
os bens de natureza néo florestal, e que exijam a adocdo imediata de medidas
de protecdo e socorro ou que possam implicar situagdes que resultem de interesse
nacional. Pode ser necessdrio que, mediante solicitacdo do érgdo competente da
comunidade auténoma, sejom incorporados meios extraordindrios. O plano serd
ativado na situacdo 2 para incéndios IGP1 ou superiores quando a classificac@o
sejo motivada pelo impacto na populagéo e nos bens de natureza néo florestal
(principais vias de comunicacéo e principais redes de abastecimento) e seja neces-
s@rio adotar medidas de protecéo dirigidas & populacdo, tais como evacuagéo e/
ou alojamento. A classificagdo da situacéo operacional do plano serd estabelecida
pelo diretor/pela diretora do plano através do centro de coordenagéo central do
SPDCIF para as situagdes 0 e 1, e pelo delegado territorial da Junta da Galiza na
provincia afetada pelo incéndio para a situacdo 2, mediante proposta do centro de
coordenacéo central do SPDCIF. Esta classificacdo poderé variar de acordo com a
evolucéo do incéndio. Paralelomente, a situacGo operacional 1 serd comunicada
ao organismo competente em matéria de protecdo civil, através do CAE112.

» Situagao 3: situagdo de emergéncia correspondente e consecutiva a declaragdo
de emergéncia de interesse nacional pelo Ministério do Interior. Seré declarada por
iniciativa prépria ou mediante solicitacdo do assessor competente em matéria de
protecéo civil ou do delegado do Governo na Galiza.

De forma sintética, no que diz respeito & Direcdo de Emergéncias por Incéndio Florestal, é
aplicavel o que consta da tabela seguinte:

SITUAGAO OPERACIONAL DIREGAO

Responsavel do departamento competente em matéria
De1 florestal designado no Plano de Prevengdo e Defesa
contra Incéndios Florestais da Galiza (PLADIGA).

Delegado territorial da Junta da Galiza na provincia
afetada pelos incéndios florestais.

Comité de direcao, formado por um representante do
Ministério do Interior (delegado do Governo de Espanha),
3 a quem competira dirigir a atuagdo de todas as
administragdes publicas, e pelo assessor da Junta da
Galiza com competéncias em matéria de protecgao civil.

Tabela 1. Direcdo de Emergéncias por Incéndio Florestal na Galiza.
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Portanto, o PEIFOGA estabelece que é responsabilidade do departamento competente em
matéria florestal designado no Plano de Prevencéo e Defesa contra Incéndios Florestais da
Galiza (PLADIGA) a direcdo do Plano nas Situacdes 0 e 1. O PLADIGA visa o estabelecimento
da organizacéo e dos procedimentos de atuagdo dos recursos e servicos cuja titularidade
corresponda & Comunidade Auténoma da Galiza e daqueles que possam ser alocados a
esta pela Administragéo Geral do Estado, bem como daqueles que possam ser disponibili-
zados por outras entidades pUblicas ou pessoais para fazer frente aos incéndios florestais no
dmbito do territério galego, e permitir, se necessdrio, uma coordenagdo e atuagdo conjunta
dos diversos servicos e administragdes envolvidos na luta contra o fogo, a fim de desenvolver
na sua totalidade as fases de atuacdo das Situacdes O e 1, que se referem aos incéndios
florestais com indice de Gravidade Potencial O ou 1, assim classificados pelas dimensées ou
pelas caracteristicas da cobertura florestal afetada, e aquelas designadas para a Situagdo 2
no Plano Especial de Protecéo Civil para Emergéncias por Incéndio Florestal na Comunidade
Auténoma da Galiza.

Assim, em conformidade com a Lei 3/2007, de prevencdo e defesa contra incéndios flo-
restais da Galiza, o PLADIGA refletird a politica e as medidas para a defesa dos terrenos
florestais e das dreas de influéncia florestal, englobando os planos de prevencédo, protegdo,
sensibilizacdo, vigilancia, detecdo, extingdo, investigacdo e desenvolvimento, apoio carto-
gréfico, coordenagdo e formacgéo dos meios e agentes do servico, bem como uma definicdo
clara de objetivos e metas a alcancar, a programacéo das medidas e acdes, o orcamento e
o plano financeiro, e os indicadores da sua execucéo.

Os meios afetos ao PLADIGA sdo:
* Os meios préprios do Conselho do Meio Rural (CMR).

* Os meios proprios da Administragdo Local, incluindo os Grupos de Emergéncias
Supramunicipais (GES), as brigadas de prevencéo e extingéo, os veiculos moto-
bomba acordados, os quartéis distritais de bombeiros e os quartéis municipais de
bombeiros.

* Os meios contemplados no Plano de Atuacdo de Prevencéo e Luta contra Incéndios
Florestais do Ministério da Agricultura, Pesca e Alimentagdo (MAPA) para o apoio ds
Comunidades Auténomas.

* Os apoios pontuais de meios das Comunidades Auténomas fronteiricas com as
quais existe convénio ou acordo.

Todos os meios afetos ao plano podem ser mobilizados para qualquer lugar da Comunidade
Auténoma da Galiza. No caso dos meios contemplados no Plano de Atuacéo de Prevencgdo
e Luta contra Incéndios Florestais do Ministério da Agricultura, Pesca e Alimentacdo (MAPA),
a mobilizagdo serd efetuada de acordo com os protocolos estabelecidos.

Adicionalmente ao PLADIGA, a Lei 3/2007 estabelece que a Junta da Galiza tem compe-
téncia para elaborar os Planos de Prevencdo e Defesa contra Incéndios Florestais de Distrito
para cada um dos 19 Distritos Florestais em que se divide a geografia da Galiza. Nos Gltimos
anos, estes planos estdo desprovidos da relevancia que o espirito da lei lhes conferia e nem
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sequer sdo publicados. E de destacar o facto de os PLADIGA anuais nem sequer fazerem
referéncia aos mesmos.

A escala local, a Lei 3/2007 estabelece que, entre outras atribuicées, compete as Cémaras
Municipais e a outras entidades locais elaborar e aprovar os planos municipais de prevengéo
e defesa contra incéndios florestais e integrd-los nos planos de emergéncia municipais, de
acordo com o previsto na legislacdo galega de emergéncias. A este respeito, o PEIFOGA
define os Planos de Atuacdo Municipal para o risco de incéndios florestais (PAM) como
documentos que estabelecem a organizacdo e a atuagdo dos recursos e servigos préprios,
com o obijetivo de fazer frente &s emergéncias por incéndio florestal, dentro do seu &mbito
territorial.

Os municipios com todo ou parte do seu territério em Zonas de Alto Risco (ZAR) estabeleci-
das pelo PLADIGA sao obrigados a redigir o PAM.

As funcdes bésicas dos Planos de Atuacdo Municipal séo:

* Prever a estrutura organizacional e os procedimentos para a intervencdo em emer-
géncias por incéndio florestal, dentro do territério do municipio, em coordenacéo
com os grupos operacionais previstos no plano especial.

* Estabelecer sistemas de articulagdo com as organizacdes de outras administragdes,
conforme as disposicdes do PEIFOGA em que estdo integradas.

* Realizar o zonamento do territério em funcdo do risco e das possiveis consequéncias
dos incéndios florestais, em concordéncia com o estabelecido no PEIFOGA, delimi-
tar dreas segundo possiveis requisitos de prevencéo e intervencdo e destacamento
de meios e recursos, bem como localizar a infraestrutura fisica a ser utilizada nas
operacdes de emergéncia.

* Estabelecer medidas de informagéo e formagdo da populagéo sobre o risco de

incéndio florestal, bem como sobre as medidas de autoprotecéo em caso de emer-
géncia por incéndio florestal.

* Catalogar os meios e os recursos especificos para a implementacdo das atividades
previstas.

* Implementar medidas de autoprotecdo dos nicleos urbanos e dos edificios desti-
nadas a evitar o risco de interface urbano-florestal, através da criagdo e da manu-
tencd@o de faixas perimetrais.

Para efeitos de prevencdo e defesa contra incéndios florestais, o zonamento do territério
é feito por provincias, distritos florestais, demarcacdes florestais e municipios, a partir da
Resolucdo de 27 de dezembro, publicada no Didrio Oficial da Galiza nUmero 250, de 29
de dezembro de 1999. Os 19 distritos ambientais integram as funcdes de execugéo no terri-
tério, de gestdo e fomento florestal, de prevencéo e defesa contra incéndios florestais, bem
como de exting@o no seu dmbito, e constituem-se como unidades administrativas. O mapa
de distritos encontra-se no anexo lll. Portanto, dado que em todo o territério existe, em maior
ou menor medida, o perigo de um incéndio florestal, conclui-se que a melhor maneira de
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realizar o zonamento do territério é seguir o critério administrativo dos distritos, pois permite
uma organizacéo adequada dos recursos disponiveis. Quanto ao zonamento dos meios e
dos recursos que colaboram e atuam em caso de perigo para a populacdo ou bens de na-
tureza néo florestal, este serd de cardter provincial, em conformidade com o estabelecido no
Plano Territorial de Emergéncias da Galiza (Platerga).

» 3.1.2. iNDICE DE RISCO

O PLADIGA utiliza como referéncia o indice de Risco Didrio de Incéndio Flores-
tal (IRDI), que determina, para cada dia, o risco de ocorréncia de um incéndio flo-
restal. Este indice baseia-se no Forest Fire Weather Index (FWI), e para o seu célcu-
lo didrio sdo utilizados indicadores tanto da propagacéo potencial do fogo como da
disponibilidade do combustivel. Estes par@metros sdo: observacdes didrias de tempe-
ratura, humidade relativa, velocidade do vento e a precipitacdo acumulada do dia an-
terior, bem como previsdes dessas varidveis para o dia em curso e dias seguintes.

A classificacgo do IRDI compreende 5 intervalos do indice FWI expresso em valores absolutos:

IRDI

Grau de perigo

Baixo
2 Moderado 3.1-13
3 Alto 13.1-23
4 Muito alto 23.1-28
5 Extremo > 28

Tabela 2. Classificacdo do indice de Risco Didrio de Incéndio Florestal.

Em conjunto com outros pardmetros, o IRDI é utilizado na planificagéo do SPDCIF. O IRDI é
de acesso pUblico, podendo ser consultado na pdgina web do Conselho do Meio Rural (Junta
da Galiza), bem como nas agéncias locais de provincia e de distrito do SPDCIF, e é divulga-
do com periodicidade didria sempre que o nivel do indice seja alto, muito alto ou extremo.
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Figura 1. P4gina web do Conselho do Meio Rural com o IRDI.

» 3.1.3. EPOCAS DE RISCO

O artigo 9.° da Lei 3/2007 estabelece que o conselho com competéncias em matéria flo-
restal definird épocas de perigo alto, médio e baixo, o que condicionard a intensidade das
medidas a adotar:




Cooperacdo transfronteirica na prevencéo e extincéo de incéndios florestais no Eixo Atlantico

Assim, o PLADIGA 2018 define:

» Epoca de perigo alto: na qual a mobilizacéio dos meios de extincdo e alerta de-
verd ser a mdaxima, em funcéo da avaliagdo do risco e da vulnerabilidade. Com-
preende, regra geral, os meses de julho, agosto e setembro, mais um periodo
adicional de aproximadamente um més em funcéo das condigdes meteorolégicas
e de risco.

» Epoca de perigo médio: na qual os meios de detecdo e extincdo permanecerdo
em alerta, mas com uma mobilizacGo reduzida. Seré&o aplicadas medidas restriti-
vas do uso do fogo em terrenos florestais ou agricolas. A época de perigo médio
compreende, regra geral, os meses de fevereiro, marco, abril, maio, junho e outu-
bro, ainda que qualquer deles possa passar a fazer parte de uma época de perigo
distinta da estipulada quando as circunstéincias assim o exijam.

» Epoca de perigo baixo: na qual ndo é necessdrio adotar precaucdes especiais e
a mobilizacdo de meios serd a adequada ao nivel de risco previsto nas diferentes
zonas. Regra geral, compreende os meses de janeiro, novembro e dezembro. Tal
como no caso anterior, qualquer deles pode passar a fazer parte de uma época de
perigo distinta da estipulada quando as circunstdncias assim o exijam.

v

3.2. , )
0S SERVIOS PUBLICOS DE PREVENGAO E DEFESA

CONTRA INCENDIOS FLORESTAIS NO NORTE DE PORTUGAL

» 3.2.1. PLANIFICAGCAO OPERACIONAL. COMPETENCIAS E ESCALAS TERRITORIAIS

A diferente divisGo administrativa do territério de Portugal tem implicacdes no Sis-
tema de Defesa da Floresta Contra Incéndios (SDFCI). Algumas entidades com res-
ponsabilidade no &mbito do SDFCl tém uma cobertura geogrdfica baseada na di-
viséo NUT (Nomenclatura das Unidades Territoriais para fins estatisticos, constituidas
pelas divisdes regionais existentes em todos os Estados-membros da Unido Europeia)
— tais como as Comunidades Intermunicipais (CIM) — com cobertura ao nivel da NUTS3,
que tém vindo a assumir gradualmente competéncias sobretudo no émbito da prevencéo.

No entanto, a divisGo administrativa que prevalece neste momento no é&mbito do
SDFCI é a de distritos e municipios/concelhos. As estruturas da Autoridade Nacio-
nal de Protecdo Civil (ANPC) tém representacdo regional ao nivel de distrito, através
da existéncia dos Centros Distritais de Operagdes de Socorro (CDOS). Os distritos di-
videm-se em concelhos ou municipios, que, por sua vez, sGo compostos por freguesias.
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De uma forma geral, em Portugal as competéncias de prevencéo de incéndios florestais es-
tdo fundamentalmente associadas as entidades do setor florestal (Secretaria de Estado das
Florestas e Desenvolvimento Rural, do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimen-
to Rural), e as competéncias de extincdo fundamentalmente dependentes de estruturas de
protecdo civil (sob a tutela do Ministério da Administracéo Interna, Secretaria de Estado da
Protegdo Civil).

As intervencdes de protecéo civil estdo organizadas ao nivel das corporacdes de bombeiros
das Associagdes Humanitdrias de Bombeiros Voluntérios (baseadas no voluntariado). Trata-
se de associacdes de direito privado consideradas de utilidade pUblica administrativa, isto
é, sGo entidades que substituem o Estado, e por isso sdo-lhes conferidos alguns beneficios
legais para o cabal cumprimento da sua misséo.

Nos meses posteriores aos grandes incéndios florestais de 2017 em Portugal, foram intro-
duzidas algumas alteracdes no SNDFCI, que deveréo ir sendo progressivamente integradas
e consolidadas. Algumas delas séo:

* A reformulagéo dos principios do sistema de defesa contra incéndios florestais, com
a alteracdo conceptual de Defesa da Floresta Contra Incéndios (DFCI) para De-
fesa Contra Incéndios Rurais (DCIR), cimentado no Sistema de Gestéo Integrada
de Fogos Rurais (SGIFR), orientado para a defesa e sustentabilidade dos espacos
florestais (Gestdo de Fogos Rurais — GFR) e para a salvaguarda de pessoas e bens,
incluindo nucleos populacionais (Protecéio Contra Incéndios Rurais — PCIR).

* A criagdo da Agéncia para a Gestdo Integrada de Fogos Rurais (AGIF), com compe-
téncias de andlise integrada, planificacdo, avaliacdo e coordenacdo estratégica do
SGIFR, incluindo a intervencdo qualificada em incidentes de elevado risco;

* A norma legal que estrutura o Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra
Incéndios (SNDFCI) é a Lei 76/2017, de 17 de agosto, que procedeu a atuali-
zacdo do Decreto-Lei n.° 124/2006, de 28 de junho, que constituia o documento
legal de base até esse momento. A Lei 76/2017 foi modificada, por sua vez, pelo
recente Decreto-Lei n.° 10/2018, de 14 de fevereiro, que apenas alterou o ane-
xo sobre os critérios aplicdveis & gestdo do combustivel nas denominadas faixas
secunddrias.

* O SNDFCI assenta em 3 pilares: Prevencd@o estrutural; Vigiléncia, detecéo e super-
visGo; e Combate. A coordenacéo do SNDFCI encontra-se distribuida entre distintas
instituicdes da seguinte forma:

» Instituto da Conservacédo da Natureza e das Florestas (ICNF, I.P), responsével
pela coordenacdo das agdes de prevencdo estrutural, nas vertentes de sensibi-
lizacGo, planificac@o, organizacdo do territério florestal, silvicultura e criagcdo
de infraestruturas de defesa contra incéndios florestais. O dispositivo de pre-
vengdo estrutural coordenado pelo ICNF estd integrado, durante o periodo
critico, na estrutura operacional prevista no Dispositivo Especial de Combate
a Incéndios Rurais (DECIR). Compete ao ICNF a manutencéo, & escala na-
cional, do sistema de informacéo, no que diz respeito a incéndios florestais,
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através da adocéo de um Sistema de Gestdo de Informacéo de Incéndios
Florestais (SGIF, a que tém acesso todas as entidades pUblicas que integram
o SDFCI), e que contém os registos das dreas ardidas, a informacéo sobre
recursos humanos, materiais e financeiros de todos os agentes de defesa
contra incéndios florestais. O ICNF dispde de servicos ao nivel central e
regional (NUT2) e representantes técnicos para a DFCI ao nivel de distrito
(Coordenadores de Prevencdo Estrutural — CPE). Néo tem representacéo
municipal, sendo os CPE de cada distrito que asseguram essa represen-
tacdo.

» Guardia Nacional Republicana (GNR), responsével pela coordenacdo das
acdes de prevencéo relativas a vigiléncia, detecdo e supervisdo. Dispde tanto
de servicos centrais, como as escalas distrital e municipal.

» Autoridade Nacional de Protecdo Civil (ANPC), responsdvel pela coordenacéo
das agdes de combate, rescaldo e vigiléncia pds-incéndio. Dispde de servigos
centrais e distritais. Ao nivel nacional, a coordenagdo é da responsabilidade
do Comando Nacional das Operacdes de Socorro (CNQOS) e, ao nivel de dis-
trito, dos Comandos Distritais das Operagdes de Socorro (CDOS).

Os principais documentos de organizacdo e de coordenagdo do SNDFCI (além da norma
anteriormente referida, que define a sua estrutura) séo:

* O Sistema Integrado de Operagdes de Protecéo e Socorro (SIOPS Decreto-Lei n.©

72/2013, de 31 de maio) é o conjunto de estruturas, normas e procedimentos que
asseguram que todos os agentes de protegdo civil atuam, no plano operacional, de
forma articulada sob um comando Unico, sem prejuizo da respetiva dependéncia
hierdrquica e funcional.

* A Diretiva Unica de Prevencdo e Combate (DUPC - Resolucdo da Assembleia da
Republica n.° 20/2018, de 1 de marco) tem como finalidade definir as atribuicdes
primdrias e o modo de articulagdo dos multiplos agentes com competéncias e res-
ponsabilidades partilhadas em meios rurais e periurbanos.

* A Diretiva Operacional Nacional (DON) n.° 1 da ANPC. Instrumento de planifi-
cagdo, organizacdo, coordenacdo e comando operacional do Dispositivo Integrado
de Operacdes de Protecdo e Socorro (DIOPS), que se constitui como documento de
referéncia para os planos, as diretivas ou as ordens de operacéo de outras entida-
des publicas ou privadas da drea da protecéo e do socorro.

* DON n.° 2/2018 da ANPC, que estabelece para o ano de 2018 o Dispositivo Es-
pecial de Combate a Incéndios Rurais (DECIR). Este documento define a estrutura
de dire¢do, comando e controlo, o modo de assegurar a coordenacéo institucional,
a regulagdo, a articulacéo e a otimizacéo da atuacdo operacional do SIOPS, dos
organismos e das instituicdes envolvidos nas operacdes de defesa contra incéndios

florestais, nas vertentes da protecé@o e do socorro.
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O DECIR compreende as seguintes forcas dedicadas permanentemente:

* Corporacdes de Bombeiros (CB).

* Grupo de Intervencdo de Protecdo e Socorro (GIPS) da GNR.

* Forca Especial de Bombeiros (FEB) da ANPC.

* Equipas de Intervencdo Permanente (EIP).

* Grupos de Intervencdo Permanente (GIPE).

* Técnicos do ICNF, da ANPC e dos Gabinetes Técnicos Florestais (GTF) das Cadmaras
Municipais (CM), ou outros elementos com capacitag@o técnica para dar apoio ao
Comandante das Operagdes de Socorro (COS)/Posto de Comando Operacional
(PCO), ao nivel da planificacdo dos TO e gestdo da informacéo técnica de dmbito
florestal, bem como de andlise e uso do fogo.

* Grupo de especialistas e Bolsa de Peritos (BP) disponibilizados pela Agéncia para a
Gestdo Integrada de Fogos Rurais (AGIF, |.P).

* Corpo Nacional de Agentes Florestais (CNAF), que atua no dmbito da gestdo, defe-
sa e salvaguarda do patriménio florestal;

* Vigilantes do meio ambiente, que atuam no dmbito da vigiléncia em éreas da Rede
Nacional de Areas Protegidas (RNAP);

* Equipas de Sapadores Florestais (ESF), contratadas pelo ICNF, pelas Cadmaras Muni-
cipais, pelas Organizacdes de Produtores Florestais e pelas Organizacdes de Baldios.

* Equipas da AFOCELCA (Agrupamento Complementar de Empresas do Grupo Na-
vigator e Grupo Altri), qualificadas para a execucdo de missdes de ATl e apoio ao
rescaldo de incéndios.

As principais fases de combate a incéndios estdo divididas em Ataque Inicial (ATI) e Ataque
Ampliado (ATA). O ATA inicia-se obrigatoriamente quando o incéndio ndo tiver sido conside-
rado controlado pelo Comandante das Operagdes de Socorro (COS), decorridos 90 minutos
desde o envio do primeiro meio de ATl, ou até antes, sempre que as circunsténcias de pro-
pagacdo (dificuldade de extingéo) assim o determinem. Em ATI, é efetuado o envio imediato
de 3 Veiculos de Combate a Incéndios (VCI) e, normalmente (de forma néo sistemdtica), de
um meio aéreo e da respetiva brigada helitransportada. As brigadas aerotransportadas de
ATl sdo asseguradas pelo Grupo de Intervencéo de Protecdo e Socorro (GIPS) da GNR.
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Figura 3. Organizacao global da resposta segundo o Anexo 4, DON n.° 2, ANPC, 2018.
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No que diz respeito & planificacdo de agdes no territério a uma dimensdo municipal, pro-
vavelmente a mais relevante para acdes de cooperacgdo transfronteirica entre a Galiza e o
Norte de Portugal, os principais documentos séo:

* Os Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incéndios (PMDFCI), de émbito
municipal ou intermunicipal, que contém as acdes necessdrias para a defesa con-
tra incéndios. Complementarmente ds acdes de prevencdo, incluem a previséo e a
programacédo integrada das intervencdes das diferentes entidades envolvidas num
eventual incéndio. Os PMDFCI contém a cartografia da rede de defesa contra in-
céndios cuja implementacdo é obrigatéria pela legislagéo. Esta rede de defesa deve
incluir: redes de faixas de gestdo de combustivel (compostas por redes primdrias,
secunddrias — defesa de pessoas e bens — e tercidrias); mosaico de parcelas de ges-
tdo de combustivel; rede vidria florestal; rede de pontos de dgua; rede de vigilancia
e detecdo de incéndios; rede de infraestruturas de apoio ao combate.

* Planos Operacionais Municipais (POM), que organizam a entrada em funciona-
mento do PMDFCI, para as agdes de vigilancia, detecéo, supervisdo, primeira inter-
vencdo, combate, rescaldo e vigilancia pés-incéndio.

* Planos Distritais de Defesa da Floresta Contra Incéndios (PDFCI) que sGo os docu-
mentos de planificacéo-quadro & escala regional dos PMDFCI.

* Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incéndios (PNFCI), que é o documento
de planificagdo-quadro & escala nacional dos PDFCI e dos PMDFCI. Este plano, &

data de concluséo do presente documento, ainda estava pendente de revisdo para
2018.

» 3.2.2. iNDICE DE RISCO

O indice de Risco de Incéndio Florestal (RCM) para Portugal é um indice didrio que resulta
da combinacdo de outros 2 indices: o indice meteorolégico de perigo de incéndio, produzido
pelo Instituto Portugués do Mar e da Atmosfera (IPMA, I. P), e um indice de risco conjuntural,
definido pelo ICNF.

Os niveis sdo: reduzido (1), moderado (2), elevado (3), muito elevado (4) e méximo (5).

O indice de Risco de Incéndio Florestal é elaborado e divulgado diariamente pelo IPMA, sob
a forma de mapas, com previséo para os 3 dias seguintes e parémetros especificos ao nivel
de distrito. O indice meteorolégico de risco de incéndio é calculado com base no sistema
canadiense (FWI — Fire Weather Index), adaptado as condigdes de Portugal.
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Figura 4. Pagina web do IPMA com o Indice de Risco de Incéndio Florestal.

» 3.2.3. EPOCAS DE RISCO

O periodo critico de incéndios florestais em Portugal encontra-se estabelecido entre 1 de
julho e 30 de setembro, podendo a sua duracdo ser alterada, em situagdes excecionais, por
despacho do membro do governo responsdvel pela drea das florestas. Durante o periodo
critico, vigoram medidas e agdes especiais de prevencdo contra incéndios florestais, por for-
ca de circunsténcias meteoroldgicas excecionais.
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COOPERACAO GALIZA - NORTE DE PORTUGAL
EM CASO DE EMERGENCIA
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4.1.
0 PROTOCOLO DE AJUDA MUTUA POR

INCENDIOS FLORESTAIS DE EVORA, 1992

O Protocolo adicional sobre ajuda mUtua em caso de incéndios florestais em zonas frontei-
ricas entre o Reino de Espanha e a Republica Portuguesa, celebrado em Evora a 9 de marco
de 1992, veio ampliar o dmbito do Convénio de Cooperacdo Técnica e Assisténcia MUtua
entre os Servicos contra Incéndios e de Socorro Portugueses e Espanhéis, assinado em Lisboa
a 31 de margo de 1980.

No seu preédmbulo, estabelece que:

“Néo obstante, a aplicacdo do Protocolo vigente e os incéndios que afetam profunda-
mente e todos os anos, especialmente durante o verdo, a zona fronteirica hispano-lusa
tém deixado clara a necessidade de dispor de procedimentos mais dgeis que os esta-
belecidos com caréter geral. Estes novos instrumentos deverdo permitir, sempre que for
aconselhével pela urgéncia da situagéo, uma rdpida intervencdo e prestagdo de ajuda
mutua diante da presenca de incéndios florestais nesta zona.”

O é&mbito territorial de aplicacdo (art. 2.°) sdo as zonas fronteiricas que, tanto do lado
portugués como do lado espanhol, sdo constituidas pelos municipios limitrofes. Dentro das
zonas fronteirigas, mereceréo uma atengdo especial, quanto aos procedimentos a aplicar,
os incéndios florestais que, ndo se observando a implementacéo de trabalhos de extincéo
por parte das autoridades do pais afetado, se encontrem a menos de quinze quilémetros
da fronteira e cujas condicdes de propagacéo (vento, relevo, modelos de combustivel, etc.)
tornem previsivel uma muito elevada probabilidade de que o fogo passe de um pais para o

outro num curto periodo de tempo.
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Nos casos de necessidade urgente, derivada da ocorréncia de incéndios florestais em zonas
fronteiricas, as autoridades competentes para a gestdo da solicitagdo e prestacdo de ajuda
serGo os Governadores Civis dos distritos portugueses limitrofes e os Subdelegados do Go-
verno nas provincias espanholas limitrofes, estes Ultimos atuando em coordenagdo com a
autoridade competente da Comunidade Auténoma correspondente. Nestes casos, os Gover-
nadores Civis e os Subdelegados do Governo informaréo, de forma imediata, os respetivos
6rgdos executores previstos no artigo 6.° do Protocolo de 9 de marco de 1992, bem como,
no caso espanhol, a Direcdo-Geral de Conservacdo da Natureza do Ministério do Meio Am-
biente, que assumirdo a responsabilidade pela gestdo direta das solicitagdes e prestacdes
de ajuda, de acordo, cada um, com as suas competéncias, nos casos em que o considerem
necessério dadas as caracteristicas da emergéncia.

O procedimento geral de solicitacéo e disponibilizacdo de meios aplicar-se-é& de acordo com
os seguintes critérios

* Quando a autoridade competente de um dos paises deva solicitar a ajuda de meios
do outro para a extingdo de um incéndio florestal no seu territério, dirigird o pedido
d autoridade competente do pais vizinho, enviando, mediante comunicagdo com
aviso de rececdo por fax ou correio eletrénico, um formuldrio de solicitacdo, que
serd respondido pela mesma via, indicando se é possivel prestar a referida ajuda
ou ndo, e, em caso afirmativo, com a informacé@o sobre os meios que podem ser
enviados e as suas caracteristicas.

* Complementarmente, o convénio estabelece um procedimento especial de primei-
ro ataque a incéndios florestais a menos de quinze quilémetros da fronteira,
quando um incéndio for primeiramente detetado por uma autoridade competente
do pais vizinho, e existir uma alta probabilidade de o fogo passar de um pais para
o outro num curto periodo de tempo. Nesse caso, essa autoridade poderd decidir a
intervencdo dos servicos de extingéo do seu pais para o conter, sem mais requisitos
para além da comunicacéo prévia a autoridade competente do pais de origem do
incéndio, para conhecimento desta e para que esta possa organizar o inicio dos
trabalhos de ataque a partir do seu préprio pais. A referida intervencéo estard con-
dicionada, em todo o caso, & disponibilidade de meios do pais que presta a ajuda.

* Complementarmente, as referidas autoridades competentes informardo de imedia-
to, em Portugal, o Servico Nacional de Bombeiros e Protecdo Civil, e, em Espanha,
a Diregé@o-Geral de Protecdo Civil e, se ndo o tiverem feito previamente, a Diregéo-
Geral de Conservacéo da Natureza.

* Os Governadores Civis, pela parte portuguesa, e os Subdelegados do Governo,
pela parte espanhola, em coordenagdo com as Comunidades Auténomas corres-
pondentes, colocardo & disposicdo mUtua os mapas de risco por incéndio florestal
em zonas fronteiricas e os catdlogos de meios e recursos disponiveis, bem como a
sua localizacdo, para o atendimento de emergéncias por incéndio florestal ocorri-
das em zonas fronteiricas. O Convénio estabelece que tal informagdo deverd fazer
parte de um Plano de Ajuda MUtua em Emergéncias por Incéndio Florestal em
Zonas Fronteiricas, que serd elaborado conjuntamente pelo Servico Nacional de
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Bombeiros e Protecdo Civil de Portugal e pelas Direcoes-Gerais de Protecéo Civil e
de Conservagdo da Natureza de Espanha, com a colaboracéo de todas as entida-
des envolvidas na luta contra os incéndios florestais nos respetivos paises.

O referido Plano definird o procedimento de coordenacdo entre os responsdveis para a ges-
tdo da luta contra os incéndios transfronteiricos e para ambos os lados da fronteira. O Plano
deverd ser submetido & Comissdo Internacional de Limites entre Espanha e Portugal, por
intermédio das respetivas delegacdes nacionais, apds o que serd definitivamente aprovado
pelo Servico Nacional de Bombeiros e Protegdo Civil de Portugal e pelas Diregdes-Gerais de
Protecdo Civil e de Conservacdo da Natureza de Espanha, entrando em vigor no dia seguin-
te ao da sua aprovacdo.

v

h.2.
PACTO DE AJUDA MUTUA E PROTOCOLOS

DE ATUACAO CONJUNTA ARIEM - 112

Em outubro de 2013, na cidade do Porto, foi celebrado um pacto na sequéncia do projeto
inter-regional ARIEM-112 (Assisténcia Reciproca Inter-regional em Emergéncias), cujo obje-
tivo era o estabelecimento de um mecanismo de colaboracéo entre os servicos de gestdo
de emergéncias nas zonas envolvidas no projeto (zonas limitrofes entre a Galiza, Castela e
Ledo e Portugal).

O objetivo deste pacto é estabelecer o enquadramento da cooperacéo e colaboracéo em
matéria de atendimento a emergéncias e protecdo dos cidaddos na érea de influéncia do
projeto ARIEM 112, entre os Centros de Atendimento a Emergéncias 112 (CAE112) das Co-
munidades Auténomas de Castela e Ledo, Galiza e a regido norte de Portugal no quadro
das suas competéncias, em todas as grandes emergéncias que, pela sua especial dimenséo,
gravidade ou importéncia, assim o exijam.

Entre as emergéncias explicitamente incluidas no pacto, encontram-se os incéndios florestais
sem habitagdes (incéndios em espacos florestais onde ndo hd habitacées afetadas) e os in-
céndios florestais com habitagdes (incéndios que afetam espacos florestais nos quais hé ou
pode haver habitacdes ou nicleos populacionais afetados).

Os Centros de Atendimento a Emergéncias transferirdo diretamente entre si as solicitacdes
de atendimento a emergéncias recebidas que correspondam ao seu territério, fornecendo os
dados associados que tenham da comunicacGo. Da mesma forma, informar-se-ao recipro-
camente da possibilidade de apoio com recursos préprios para a resolucdo da emergéncia,
no caso de este ser necessério em func@o da urgéncia ou da proximidade.

O pacto estabelece que é possivel, em regime de reciprocidade, solicitar a ajuda da outra parte
e cooperar e colaborar em grandes emergéncias, destacando os meios materiais e humanos
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disponiveis sempre que possivel e atuando, se necessdrio, fora do &mbito territorial que lhes
é proprio, nos casos de sinistro, calamidade, catdstrofe e grave perigo, quando tal for re-

querido para o efeito, sempre através dos Centros de Atendimento a Emergéncias 112, da
zona ARIEM 112.

A solicitacdo ou disponibilizacdo de ajuda e o intercémbio de informacdo sobre a emergén-
cia serdo realizados sempre através dos CAE 112, sendo as solicitagdes de ajuda avaliadas
em funcéo da disponibilidade de recursos e proximidade dos mesmos em relagéo ao lugar
da emergéncia.

E especialmente significativo o facto de, ao contrério do que sucedia no Convénio de Evora
(1992), este pacto estabelecer uma série de atividades de coordenacéo que véo para além
da situagdo imediata de emergéncia. Entre elas, é possivel destacar:

* Programa Anual de Visitas: As partes realizardo um Programa Anual de Visitas, com
o objetivo de ampliar o conhecimento mudtuo e partilhar experiéncias e conhecimen-
tos, bem como tomar contacto com os meios e materiais especificos de intervencéo.

* Um Programa de Formagdo e Prdticas Conjuntas e um Programa de Simulacros
Conjuntos, com o objetivo de melhorar a eficdcia e a eficiéncia nas intervencdes
conjuntas e otimizar os tempos efetivos de resposta (isécronas) na mobilizacéo dos
recursos disponiveis.

* Para melhorar a coordenagéo das unidades atuantes, as mesmas disporéo de ele-
mentos comuns de comunicagdo mével de emergéncia.

Por parte da Galiza, os municipios incluidos sdo:

» Provincia de Pontevedra (10 municipios) A Guarda, Arbo, As Neves, Cre-
cente, O Porrifio, O Rosal, Oia, Salvaterra de Mifo, Tomifo y Tui.

» Provincia de Ourense (30 municipios) A Gudifna, A Mezquita, A Veiga,
Baltar, Bande, Calvos de Randin, Cualedro, Entrimo, Laza, Lobeira, Labios,
Monterrei, Muinos, Oimbra, Os Blancos, Padrenda, Porqueira, Quintela de
Leirado, Rairiz de Veiga, Rids, Sandids, Sarreaus, Trasmiras, Verea, Verin, Via-
na do Bolo, Vilar de Barrio, Vilar de Santos, Vilardevés y Xinzo de Limia.

Por parte de Portugal, os municipios incluidos son:

» Portugal Zona Norte (13 camaras municipais) Amares, Arcos de Valdevez,
Caminha, Chaves, Melgaco, Mongao, Montalegre, Ponte da Barca, Terras de
Bouro, Valenca, Viana do Castelo, Vieira do Minho, Nova de Cerveira.

» Portugal Zona Este (9 cdmaras municipais) Almeida, Braganca, Figueira
de Castelo Rodrigo, Freixo de Espada & Cinta, Miranda do Douro, Mogadou-
ro, Sabugal, Vimioso, y Vinhais. (Aunque en este caso salvo pocas excepcio-
nes el limite se verifica en Castilla y Leén).
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4.3.
COMISSAO MISTA HISPANO - PORTUGUESA

DE PROTECAO CIVIL, JUNHO 2018

Em finais de junho de 2018, celebrou-se a reunido da Comissdo Mista Hispano-Portuguesa
em matéria de Protecdo Civil. Durante o encontro, foi efetuado um balanco geral das agdes
realizadas durante o ano passado e, em particular, no que diz respeito a assisténcia mitua
na luta contra os incéndios florestais.

As autoridades de ambos os paises ressaltaram a importéncia de potenciar as operacoes
transfronteiricas na luta contra os incéndios florestais e, por sua vez, estender essa coope-
ragdo a outros riscos, dando assim cumprimento aos compromissos assumidos nas Gltimas
cimeiras bilaterais. Para o efeito, da Declaracéo Conjunta que recolhe os compromissos
assumidos na reunido consta a vontade de estender a drea abrangida pelo Convénio de
Evora para primeiro ataque em caso de incéndio florestal na drea transfronteirica
até 25 quilémetros para ambos os lados da fronteira.

Ilgualmente, foi manifestada a vontade de aprofundar a cooperacdo nas dreas de planifi-
cacdo, previsdo, prevencéo e gest@o de risco, através de uma colaboragdo que se pretende
cada vez mais participativa, conjunta e dindmica. Além disso, foi reafirmada a importéncia
de continuar a promover atuagdes conjuntas entre a Escola Nacional de Bombeiros e a Es-
cola Nacional de Protegéo Civil.
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0 MECANISMO EUROPEU DE PROTECAO CIVIL
E O RESCEU

Em novembro de 2017, a Comissdo Europeia apresentou uma Comunicacdo' ao Parla-
mento Europeu, ao Conselho e co Comité das Regides para reforcar o sistema de gestéo
de catdstrofes de dimenséo europeia. Nos Ultimos anos, tém sido mais claros os problemas
na capacidade dos Estados-membros de oferecer ajuda reciproca entre si, uma vez que a
capacidade de cada Estado-membro alcancou em muitos casos os seus préprios limites. Por
isso, a Comiss@o entendeu que as catdstrofes de grande escala ocorridas em 2017 puseram
em evidéncia o facto de se ter alcancado claramente os limites do Mecanismo de Protecéo
Civil da Unido, tal como estd atualmente estruturado.

O Mecanismo de Protecéo Civil da Unido (MPCU) esté & disposigdo dos Estados-membros e
de paises terceiros, que podem ativd-lo quando ocorre uma catdstrofe e as capacidades na-
cionais de resposta se manifestam insuficientes. Funciona numa base voluntdria: um Estado-
membro ou um pais terceiro apresenta uma solicitagéo de ajuda através do Centro Europeu
de Coordenacdo da Resposta a Emergéncias (CECRE) e os outros Estados-membros decidem
se oferecem ou ndo a sua assisténcia.

Para garantir uma certa previsibilidade, foi constituida uma «reserva comum voluntdria de
capacidades». Os Estados-membros devem disponibilizar os recursos que a Comiss@o possa
solicitar, mas néo estdo obrigados a oferecer a sua ajuda. De facto, ndo tém estado, com
frequéncia, em condicdes de o fazer, especialmente quando vdrios Estados-membros tive-
ram que enfrentar aco mesmo tempo a mesma catdstrofe. Basta, como exemplo, o sucedido
em 2017, quando, das 17 solicitacdes apresentadas relacionadas com incéndios florestais,
apenas em 10 casos a ajuda chegou efetivamente a ser materializada.

Os incentivos para que os Estados-membros prestem ajuda através do Mecanismo de Pro-
tecdo Civil da U.E. sdo, na verdade, escassos, tendo em conta que o orcamento da Unido
financia unicamente a percentagem correspondente aos custos de transporte e ndo os gastos
de funcionamento dos meios de intervencdo, que costumam ser muito mais altos.

1 COM/2017/0773 Final Communication from the Commission to the European Parliament, the Council and the Committee of
the Regions Strengthening EU Disaster Management: rescEU Solidarity with Responsibility.
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Na referida Comunicacdo, a Comissdo Europeia estabelece as seguintes bases para reforcar
o Mecanismo Europeu de Protecgo Civil:

* Nos casos de fenémenos extremos multiplos ou frequentes, como os que ocorreram
em 2017, é necessdria uma capacidade de resposta adicional. A sua utilizagdo deve
também ser o mais eficiente possivel.

* Para ser eficaz, um mecanismo de solidariedade deve oferecer incentivos suficiente-
mente sélidos para apoiar a implementacdo comum transfronteirica das capacida-
des de resposta.

* Uma andlise de risco adequada e esforgos seletivos de prevencdo a curto e a longo
prazo, combinados com um seguimento adequado, constituem a base de uma pre-
paracdo eficaz perante as catdstrofes e uma resposta igualmente eficaz ds mesmas.
E urgente e necessario um foco integrado na prevencdo, preparacdo e resposta &s
catdstrofes da U.E. e dos seus Estados-membros.

e Todos os instrumentos da U.E. existentes, como os Fundos Estruturais e de Investi-
mento Europeus (EIE), devem ser utilizados de forma otimizada no dmbito da pre-
vencdo e da gestdo de catéstrofes, e as sinergias entre eles devem ser aproveitadas
ao méximo.

A proposta de Decisdo do Parlamento Europeu e do Conselho introduz alteragées na legis-
lagdo vigente em matéria de protecdo civil que visam os seguintes objetivos:

* Reforcar a capacidade coletiva da U.E. e dos Estados-membros para responder as
catdstrofes e abordar as caréncias de capacidade recorrentes e emergentes median-
te a criacdo de um sistema dual de capacidade de resposta: uma reserva especifica
de capacidades de resposta controlada e dirigida ao nivel da U.E., denominada
«rescEU», e uma participacdo mais eficaz e dindmica dos Estados-membros atra-
vés de um Grupo Europeu de Protecdo Civil.

* Dar uma maior énfase as acdes preventivas como parte da gestdo do risco de catds-
trofes e reforcar a coeréncia com outras politicas da U.E., em particular nos dmbitos
da adaptacéo as alteracdes climdticas e da prevencdo e resposta as catdstrofes.

* Garantir a flexibilidade e a eficiéncia dos procedimentos administrativos do Meca-
nismo de Protecdo Civil da UniGo no apoio &s operacdes de emergéncia.

Em primeiro lugar, a fim de garantir uma resposta significativa e coerente da U.E. as ca-
tastrofes, e corrigir as deficiéncios do atual sistema voluntdrio no quadro do Mecanismo
de Protecdo Civil da Unido, a Comiss@o Europeia desenvolverd a «rescEU», uma reserva
especifica de recursos da U.E. com recursos (entre eles, aeronaves de extingéo de incéndios
florestais) para fazer frente a diversos tipos de catdstrofes. Estes recursos de protegéo civil
europeia pretendem servir de complemento das capacidades de resposta nacionais existentes
gue |& contribuem para uma resposta europeia coordenada. A «RescEU» serd composta por
recursos alugados ou arrendados através de acordos da U.E. ou adquiridos com o pleno
financiamento da U.E. Todos os custos destes recursos estaréo plenamente cobertos pelo
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financiamento da U.E., e a Comissdo terd o controlo operacional de tais recursos e a facul-
dade de decidir sobre a sua mobilizagéo.

Em segundo lugar, propde-se reforcar e simplificar a atual estrutura de incentivos do Meca-
nismo de Protecéo Civil da Unido. A U.E. deverd oferecer um maior cofinanciamento (75%)
em termos de adaptagdo e reparacdo, bem como ao nivel operacional, incluindo o trans-
porte, no que diz respeito aos custos das capacidades de resposta assumidas pelos Estados-
membros num Grupo Europeu de Protecdo Civil: capacidades as quais a U.E. possa reco-
rrer a qualquer momento no quadro da sua resposta as crises. Dado o aumento do apoio
financeiro da U.E. a estas capacidades, quando o Mecanismo de Protecdo Civil da U.E. for
ativado na sequéncia de uma solicitagdo, tais recursos deverdo estar disponiveis para a sua
mobilizagdo mediante pedido da Comissdo, a menos que um Estado-membro enfrente uma
situacé@o excecional que afete de forma substancial a execucdo de missées nacionais. Isto
representaria uma alteracdo importante em relacdo a situacéo atual.

A Comissdo entende que reforcar o Mecanismo de Protecé@o Civil da U.E. passa por aumen-
tar a prevencgdo de catéstrofes e a reducdo do risco. Melhorar a resiliéncia das infraestrutu-
ras, dos ecossistemas e das populacdes da U.E. constitui um elemento essencial da eficdcia
da prevencdo de catéstrofes.

As acdes-chave que a Comunicacdo da Comisséo Europeia COM/2017/0773 estabelece séo:

* Os Estados-membros adotardo, no émbito do Conselho e do Parlamento Europeu,
legislagdo de alteracéo do Mecanismo de Protecéo Civil da Unido.

* Uma vez adotada a legislagéo, os Estados-membros adotardo medidas prepara-
térias para estar em condicdes de colocar recursos adicionais ao servico do Grupo
Europeu de Protecdo Civil.

* Como primeiro exemplo de um mecanismo especifico de consulta, a Comisséo
criard uma estrutura de coordenacéo para permitir uma coordenagdo e uma cola-
boracéo estreitas, regulares e sistemdticas entre os Estados-membros interessados,
antes e durante a temporada de incéndios.

* A Comissdo adotard todas as medidas preparatérias necessérias para formalizar
um contrato de aluguer ou arrendamento destinado a dotar a rescEU dos recursos
previstos.

* A Comissao facilitard os debates com os setores industriais pertinentes para acelerar
a producdo de recursos que ndo possam ser obtidos facilmente no mercado, como
as aeronaves de extingdo de incéndios.

* Os Estados-membros elaboraréo planos de prevencéo e preparagdo e transmiti-
los-Go & Comissé@o, o mais tardar, a 31 de janeiro de 2019, de forma a que esta
possa analisé-los e ajudar os Estados que possam precisar de ajuda adicional.

* A Comiss@o coordenaré o intercdmbio de informagdo com os Estados-membros
em matéria de preparacdo e resposta as catéstrofes graves ao nivel intersectorial,
incluindo os atentados terroristas no dmbito da protecéo civil.
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* Os Estados-membros aproveitardo todas as possibilidades de financiamento exis-
tentes em conformidade com a legislacdo vigente da U.E. para adaptar e renovar
os seus recursos e adquirir outros novos.

* A Comiss@o ponderard, a partir de 2020, utilizar as avaliagdes de risco e as dis-
posicdes de planificacdo da gestdo de risco como mecanismo de pré-condicionali-
dade, tanto no contexto da politica de coesdo como do Fundo Europeu Agricola de
Desenvolvimento Rural.

* A Comisséo analisard de que forma é que as normas que sejam adotadas a partir
de 2020 poderdo facilitar o uso dos recursos de resposta as catdstrofes cofinancia-
dos e desenvolvidos através dos fundos da politica de coesdo no quadro do Grupo
Europeu de Protegdo Civil de recursos de resposta.

* Até ao verdo de 2018, a Comissdo analisaré cuidadosamente os investimentos pre-
vistos em todos os programas pertinentes e debaterd as eventuais alteracdes com os
Estados-membros. Estes deverdo garantir a canalizacdo dos fundos restantes para
projetos especificos e, se necessdrio, a possibilidade de modificar os programas
com rapidez.

* Os Estados-membros aproveitardo a possibilidade de aumentar a taxa de cofinan-
ciamento ou de reabilitacdo/recuperacdo apds os desastres naturais no quadro dos
Fundos Estruturais e de Investimento Europeus.

* A Comisséo analisard, a partir de 2020, a forma de acelerar os procedimentos de
modificagéo dos programas pertinentes dos Fundos Estruturais e de Investimento
Europeus, em particular na sequéncia de uma catdstrofe.

* A Comissdo basear-se-& nas revisdes da legislagdo e procedimentos pertinentes
da U.E. para reforcar decisivamente os aspetos relacionados com a prevencéo de
catdstrofes em todos os niveis de governagdo oportunos.

* Os Estados-membros e a Comiss@o fomentardo uma recolha e uma difuséo mais
sistemdticas de dados sobre as perdas motivadas por catdstrofes, com vista a me-
lhorar a recolha destes dados e a sua utilizacdo para otimizar a planificacdo das
medidas de prevencdo e adaptacéo as mudancas climdticas.

* A Comissdo langard uma campanha de comunicacéo e sensibilizagdo em matéria
de prevencdo de catéstrofes centrada, em particular, nos incéndios florestais, nas
vagas de calor e noutros fenémenos meteoroldgicos extremos causados pelas al-
teracdes climdticas, a fim de aumentar a prevencéo e sensibilizacdo dos cidadéos.
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A AREA TRANSFRONTEIRICA
GALIZA - NORTE DE PORTUGAL

A drea transfronteirica Galiza-Norte de Portugal constitui uma zona de alta riqueza florestal.
Em ambas as regides, as montanhas e a cobertura florestal associada tém grande importén-
cia nas respetivas economias, apresentando oportunidades importantes para a melhoria do
desenvolvimento rural. Este territério ndo sé apresenta caracteristicas biogeogrdaficas comuns,
mas as suas dreas rurais e respetivas dreas florestais também apresentam semelhancas.

As vantajosas condigdes que a priori o meio florestal na zona de estudo oferece deparam-
se com a incidéncia dos incéndios florestais, que constituem a causa mais importante de
destruicéo do meio natural nos paises do sul da Europa. Além disso, as caracteristicas cli-
mdticas, de influéncia atléntica e mediterrdnea, criam nestas dreas as condi¢des adequadas
tanto para o crescimento exuberante da vegetacéo numa parte do ano como para a sua seca
nos periodos secos.

Por outro lado, em conjunto com estas condigdes naturais, as causas dos incéndios revelam
uma forte agdo humana no seu inicio, tanto por negligéncia como intencionalmente. A re-
duzida dimensé@o de numerosas propriedades florestais, o seu fracionamento excessivo e a
falta de formagdo técnica dos seus proprietdrios sGo uma desvantagem muito importante,
guase impossivel de superar, que prejudica o desenvolvimento rural no seu todo. Neste con-
texto, € necessdrio ter em conta que a floresta representa um investimento a longo prazo e
que, portanto, é pouco adaptdvel a alteracdes de politica repentinas e significativas. Por isso,
uma politica florestal que estimule a gestdo eficaz das florestas e procure a sua rentabilidade
é uma recomendacdo da U.E. e de outras instituicdes internacionais desde hé décadas.

A fragmentacéo da propriedade, associada as alteragdes socioecondmicas e demogréficas,
tem vindo a originar um processo de abandono das atividades tradicionais que converge
com as demais condicionantes estruturais no problema dos incéndios em toda a regido
transfronteirica.
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Extensao aprox.

Distritos Florestais Concelhos ; :
da fronteira (km)
Distrito Florestal XVIII. A Guarda, Oia, O Rosal, Tomifio 40
Vigo — Baixo Minho e Tui
Pontevedra o
Distrito Florestal XVII. Arbo, As Neves, Salvaterra 40
O Condado — A Paradanta do Minho e Crecente
Distrito Florestal XII. Padrenda, Pontedeva, Quintela de Leirado 20
Minho — A Arnoia © Verea
Ourense Distrito Florestal XV. Entrimo, Lobios, Baltar, Lobeira e Calvos 95
A Limia de Randin
Distrito Florestal XIV. Cualedro, Monterrei, Oimbra, Verin, 115
Verin — Viana Vilardevoés, Riods, A Gudina e A Mezquita
2 5 27 310

Tabela 3. Divisdo administrativa da drea fronteirica da Galiza com o Norte de Portugal.

Extensao aprox.
da fronteira (km)

Distritos Concelhos/Municipios

Caminha, Vila Nova de

Ponte da Barca
Braga Cavado Terras de Bouro 20
Vila Real Alto Tamega Montalegre e Chaves 110
Braganga Terras de Tras-os-Montes Vinhais 40
4 4 11 310

Tabela 4. DivisGo administrativa da drea fronteirica do Norte de Portugal com a Galiza.

Para a caracterizagdo da drea transfronteirica Galiza-Norte de Portugal, vamos utilizar a
definicéo territorial da drea de primeiro ataque em caso de incéndio florestal em érea trans-
fronteirica, que corresponde das dreas de ambos os paises situadas a menos de 25 km da
fronteira, tal como mostra a figura seguinte.
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Figura 5. Area transfronteirica em estudo (corresponde & drea envolvente de 25 quilémetros da fronteira hispano-portuguesa).

Esta drea geogrdéfica ultrapassa ligeiramente os 1.000.000 ha de érea e os 1.500.000 habi-
tantes?. Para ter uma ideia da dimenséo desta drea de atuacéio mitua em caso de incéndio
florestal, basta referir que hd cerca de oito Comunidades Auténomas espanholas com um
territério menor e outras oito Comunidades Auténomas espanholas com menos populacéo.

A drea transfronteirica definida compreende total ou parcialmente, de ambos os lados da
fronteira, 105 concelhos e municipios e um total de 1.172 freguesias (Tabela 5 e Figura 6).

2 A populacao das Comunidades Intermunicipais portuguesas (Cavado, Alto Minho, Alto Témega e Trds-os-Montes) e das provin-
cias espanholas (Ourense e Pontevedra), pelas quais se estende a drea de estudo, ultrapassa os dois milhdes de habitantes, mas
estes ndo sdo considerados na sua totalidade.
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QOurense 477  Pontevedra 255 Braga 61
A Arnoia 1 A Caniza 9 Amares 9
A Bola 8 A Guarda 3 Cabeceiras de Basto 3
A Gudina 8 Arbo 9 Povoa de Lanhoso 8
A Merca 10 As Neves 16 Terras de Bouro 15
A Mezquita 11 Baiona 6 Vieira do Minho 16
A Veiga 1 Crecente 12 Vila Verde 10
Allariz 8 Fornelos de 4 Braganca 58
Avién b Gondomar 10 Braganca 15
Baltar 10 Mondariz 12 Macedo de Cavaleiros 2
Bande 2 Mondariz-Balneario 1 Mirandela 7
Barbadas 2 Mos 10 Vinhais 34
Beade 2 Nigran 7  Viana do Castelo 215
Calvos de Randin 12 O Covelo 14 Arcos de Valdevez 36
Carballeda de Avia 8 O Porriao 8 Caminha 20
Cartelle 12 O Rosal 5] Melgaco 25
Castrelo do Mifio 7 Qia 6 Mongé&o 26
Castrelo do Val 9 Pazos de Borbén 6 Paredes de Coura 16
Celanova 19 Ponteareas 24 Ponte da Barca 17
Cenlle 10 Redondela 12 Ponte de Lima 23
Chandrexa de Queixa 2 Salceda de 7 Valenga 17
Cortegada i Salvaterra de Mifio 18 Viana do Castelo 21
Cualedro 12 Tomifo 22 Vila Nova de Cerveira 14
Entrimo 7 Tui 15  Vila Real 106
Gomesende 6 Vigo 18 Boticas 10
Laza 10 Chaves 43
Leiro 9 Montalegre 31
Lobeira 8 Ribeira de Pena 1
Lobios 14 Valpagos 18
Melon 2 Vila Pouca De Aguiar 3
Monterrei 11
Muinos 13
Oimbra 13
Os Blancos 7
Padrenda 8
Pontedeva 4
Porqueira 6
Quintela de Leirado 5
Rairiz da Veiga 8
Ramiras 10
Ribadavia 8
Rios 9
San Amaro 4
San Cibrao das Vinas ]

Sandias 3
Sarreaus 7
Toén 7
Trasmiras 9
Verin 19
Verea 11
Viana do Bolo 33
Vilar de Santos 2
Vilardevas 16
Vilariao de Conso 10
Xinzo de Limia 20

-t

Xungueira de Ambia

Tabela 5. Lista de provincias/distritos, concelhos/municipios e nimero de freguesias da drea transfronteirica considerada.
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Figura 6. Mapa de freguesias na drea transfronteirica.
Estd assinalada a amarelo a drea total das freguesias parcialmente inscritas na drea de 25 km desde a fronteira, representada a laranja. A cor
mais escura indica a drea de 15 km desde a fronteira estabelecida pelo Protocolo de Evora.

O conjunto das duas regides, Galiza e Norte de Portugal, e especialmente a drea trans-
fronteirica, tem vindo a sofrer o aparecimento de grandes desequilibrios territoriais entre
os espacos rurais e urbanos. Os espacos rurais sdo cada vez mais afetados por um notdvel
declinio demogréfico, associado a uma taxa crescente de populacdo com idades superiores
a sessenta e cinco anos, um declinio semelhante das taxas de natalidade e uma profunda
crise do setor primdrio, o que aumenta os efeitos do despovoamento. Paralelamente, as
dreas na periferia das cidades sofrem uma urbanizacéo dispersa, aumentando radicalmente
a densidade populacional num contexto semirrural onde o acesso a servigos pUblicos, como
transporte e abastecimento, apresenta uma complexidade crescente.

Através da cartografia do Copernicus Land Monitoring Service (2015), foram caracterizados
os usos do territério, sendo os resultados apresentados na Tabela 6 e na Figura 7.
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Uso do solo (Corine Land Cover) Area (ha)
Usos artificiais 28.264
Aeroportos 153
Areas em construcao 262
Tecido urbano continuo 1.370
Tecido urbano descontinuo 20.125
Espacos verdes urbanos 96
Zonas industriais ou comerciais 2.266
Areas mineiras e extrativas 1.477
Zonas portuarias 335
Redes rodoviaria e ferroviaria e terrenos associados 1.911
Instalacoes desportivas e de lazer 271
Terrenos com predominancia agricola 315.191
Cultivos anuais associados a cultivos permanentes 33.362
Mosaicos de cultivo 104.893
Pomares 4.190
Agricultura com areas de vegetacao natural 116.081
Terras araveis de sequeiro 28.197
QOlivais 4.392
Prados 8.470
Regadios permanentes 4.480
Vinhas 11.127
Areas arborizadas 260.970
Folhosas 129.525
Coniferas 83.770
Mistura de coniferas e folhosas 47.675
Areas desarborizadas 464.155
Pantanos e charnecas 243.939
Ervacgais naturais 33.212
Areas de arvoredo disperso 50.495
Transicdes mato — arvoredo 136.509
Areas improdutivas 5.558
Rochedos 2.766
Praias, dunas e areais 298
Estuarios 1.685
Pantanos de agua salgada 809
Total geral 1.074.138

Tabela 6. Usos do solo (ha) na drea transfronteirica.
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I 111 Tejido Urbano Continuo
B 112 Tejido Urbano Discontginuo
I 121 Zonas Industriales y comerciales
B 122 Redes de ctransporte (carrtera y fcc)
123 Zonas portuarias
124 Aeropuertos
B 131 Areas mineras y extractivas
B 133 Areas en construccién
' 141 Espacios verdes urbanos
142 Equipamientos deportivos y de ocio
I 211 Tierras arables de secano
212 Regadios
241 Cultivos anuales asociados con permanentes
W 221 vifiedos
10 222 Frutales
[0 223 Olivares
231 Praderas
242 Mosaios de Cultivo
' 243 Areas ocupadas por cultivos y veg. natural

[0 311 Areas arboladas con frondosas
B 312 Areas arboladas con coniferas
[0 313 Areas arboladas mezcladas
321 Herbazales naturales
" 322 Péramos y brezales
" 324 Transiciones matorral - arbolado
331 Playas, dunas y arenales
' 332 Roquedos
333 Areas de arbolado disperso
B 334 Zonas quemadas
421 Marismas saladas
[ 511 Cursos de agua
B 512 Cuerpos de agua
522 Estuaires

Figura 7. Usos do solo na drea transfronteirica segundo a nomenclatura Corine Land Cover (2012).
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O resultado mostra um territério que, no que diz respeito a “dreas silvestres”, se destaca
pelas dreas florestais desarborizadas, que aumentam em direcGo ao interior e em altitude
(464.155 ha). As dreas arborizadas ocupam 260.970 ha e estéo situadas, predominante-
mente, no terco oeste da drea de estudo, com algumas dreas significativas em diregdo ao
interior (elevacdes em torno do vale do Témega em Ourense e na drea de Vila Real).

Figura 8. Areas arborizadas na drea transfronteirica segundo o Copernicus Land Monitoring (2015).

Também merece destaque, em ligagdo com os aspetos tratados no presente relatério, a
enorme proporcdo formada pelo “tecido urbano descontinuo” nas “dreas artificiais” (20.125
ha num total de 28.264 ha, ou seja, mais de 70%). Segundo dados estatisticos do Grau
de Urbanizacéo (DEGURB) desenvolvido pela Eurostat, observa-se que na drea de estudo
surgem conglomerados municipais (em Vigo e Viana do Castelo) que pertencem & catego-
ria “densamente povoado”. E importante destacar que tanto Braga como Ourense fazem
fronteira com a drea de estudo, e a sua proximidade faz-se sentir nos nicleos populacionais
do interior. Outras dreas nos arredores de Vigo, mas também no Vale do Témega (Verin-
Chaves) e em outras dreas pontuais na zona de Arnoia-Limia, estdo declaradas como dreas
intermédias, constituindo o resto do territério em estudo. Em geral, e de ambos os lados da
fronteira, a densidade populacional decresce sensivelmente de oeste para este.
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Figura 9. Classificacéo da drea transfronteirica segundo o Grau de Urbanizacdo (DEGURBA) da Eurostat
(vermelho: dreas densamente povoadas, amarelo: dreas intermédias, verde: dreas pouco povoadas)

E de destacar que, na drea estudada, existem quase 200.000 hectares® de Espacos Natu-
rais Protegidos terrestres, a maior parte dos quais de importéncia comunitdria — incluidos
na Rede Natura 2000 (Tabela 7 e Figura 10). Isto é, um em cada cinco hectares da érea de
“assisténcia mitua” é formado por espacos de grande interesse em termos de conservacéo
ao nivel europeu.

3 Concretamente, 192.519,58 hectares de espacos naturais na drea de 25 km. Se considerarmos a drea total dos espagos que

integram parcialmente a drea de estudo, seriam 273.732,21 hectares.
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PRT Montesinho 7422038 1979 Parque Natural 50.147,83 68%
PRT Peneda-Gerés 69.582,50 1971 Parque Nacional 60.493,57 100%
PRT  Como do Bico 218120 1999 Sra::i:? 2.179,29 100%
PRT  Lagoas de Berliandos e S. Pedro d'Arcos 34560 2000 :ra:::;: 345,27 100%
ESP  Macico Central 47.104.36 2004 Natura 2000 13.584,47 29%
ESP  BaixaLimia 33.958,47 2004 Natura 2000 31.912,41 94%
ESP  Pena Trevinca 2494366 2004 Natura 2000 9.547,25 38%
ESP  ALimia 696342 2009 Natura 2000 4.636,45 67%
ESP  PenaMaseira 571003 2004 Natura 2000 5.125,94 90%
ESP  Baixo Minho 288647 2004 Natura 2000 193256 67%
ESP Enseada de San Simén 2.230,09 2004 Matura 2000 63,15 3%

ESP  Semade Pena Comeira 1.002,28 2008 :‘;’:::;E“m 997,87 100%
ESP  Monte Aloia 787,12 2004 Natura 2000 782,89 100%
ESP Gandaras de Budino 730,96 2004 MNatura 2000 727,09 100%
ESP  RioTAmega 61542 2004 Natura 2000 600,64 100%
ESP  RioTea 358,11 2004 Natura 2000 356,12 100%
ESP  ARamallosa 92,51 2004 Natura 2000 86,16 100%
ESP A Carballada Rocha 063 2007 x::}”rzam" 0,63 100%

273.732,21 192.519,58

Tabela 7. Espagos Naturais Protegidos na drea de estudo.
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1. )
0S INCENDIOS FLORESTAIS NA AREA TRANSFRONTEIRIGA

Durante séculos, o fogo foi utilizado pela populacéo rural do noroeste Ibérico como um me-
canismo para desflorestar e destruir os arbustos, com o fim de poder arrotear e cultivar as
dreas ardidas, ampliar os pastos ou evitar o avanco da vegetacdo, facilitando assim a ativi-
dade agricola. E seguro afirmar, de facto, que a cultura do fogo foi (e ainda é) uma tradicdo
em toda a regiGo compreendida neste quadrante da Peninsula lbérica (especialmente nas
atuais Galiza, Oeste das Astirias, Oeste de Castela e Ledo e o Norte de Portugal).

O fogo foi um agente habitual da modelacdo da paisagem rural da drea transfronteirica.
O uso tradicional e reiterado do fogo, em conjunto com a forca da atividade pecudria, ex-
plica que as montanhas da Galiza e do Norte de Portugal tenham chegado eminentemente
desarborizadas até ao século XX. A partir da segunda metade do século XX, o fenémeno
do declinio da agricultura provocou uma grande queda da atividade agricola. Sé6 na Ga-
liza, no periodo 1950-2015, a mé&o-de-obra dedicada & agricultura passou de 827.000
para 45.600 pessoas (Parlamento da Galiza, 2018). Como consequéncia das alteragdes so-
cioeconémicos, abandonaram-se prdticas agricolas tradicionais, como a pecudria extensiva,
o cultivo dos terrenos da montanha e os desbastes periédicos de matos, o que provocou um
grande crescimento da drea florestal e uma excessiva acumulagdo de combustivel vegetal
armazenado nas montanhas.

Atualmente, a drea transfronteirica entre a Galiza e o Norte de Portugal representa uma das
dreas geogréficas de maior concentracéo de incéndios florestais, como mostra a Figura 11.
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Figura 11. Incéndios 2012-2017 na érea transfronteirica.
Fonte: elaborada a partir de dados do EFFIS, do MODIS, do ICNF e da Universidade de Vigo.

A dispersé@o do risco por territérios tGo extensos exige uma grande e dispendiosa organi-
zagdo, tanto para prevenir o perigo como para lutar contra o fogo. Tudo isso prova que os
incéndios florestais ndo constituem um problema passageiro, que se desvanecerd por si sé a
curto prazo, sendo antes uma condicionante permanente da politica florestal e da gestdo do
territério. Este desafio-problema dos incéndios néo pode ser combatido com medidas con-
junturais nem com o simples aperfeicoamento e aumento dos meios de extincdo, exigindo
um conjunto de politicas coordenadas que procurem adiantar-se, na medida do possivel, ao
problema.

Independentemente de outros fatores, considerando apenas a predominéncia dos ventos
dominantes dos quadrantes norte e este (elemento diferenciador na propagacéo dos incén-
dios mais violentos, aqueles incéndios determinados pelo vento juntamente com fatores de
inclinagdo e combustivel), nos periodos de maior incidéncia de incéndios, a maior probabi-
lidade de incidéncia de incéndios transfronteiricos serd no sentido Galiza-Norte de Portugal.

A situagéo ocorrida em outubro de 2017, com incéndios dominados por potentes ventos do

qguadrante sul, influenciados pela passagem do furacGo Ofélia, sGo extremamente raros,
mas provaram que podem gerar consequéncias desastrosas.




Cooperacdo transfronteirica na prevencéo e extincéo de incéndios florestais no Eixo Atlantico

No entanto, nestas regides ocorrem também frequentemente incéndios determinados pela
topografia, situacéo em que a probabilidade de transposicdo de uma regido para a outra

serd bastante semelhante.

Em termos de comportamento potencial do fogo, estas zonas de fronteira podem ser dividi-

das em 2 grandes grupos.

O primeiro grupo é formado pela drea delimitada pelo rio Minho, entre a vila de Melgaco e

a foz — com excecdo da drea entre as freguesias de Penso (Melgaco) e S& (Mongéo) —, e pelo
vale do rio Tdmega (Verin — Chaves), numa extenséo total de cerca de 75 km, que apresenta:

Grande barreira de descontinuidade natural & propagacéo do fogo, constituida
pelo rio Minho e pelas dreas agricolas do vale do Témega.

Grande densidade populacional.
Elevada proporgdo de éreas agricolas.
Elevada proporgéo de nucleos urbanos de média dimenséo.

Grande proporcdo de mosaico urbano/agricola/florestal.

Reduzida continuidade (em extenséo) de espacos florestais.

Predomindncia de ventos dos quadrantes norte e oeste, que diminuem as possibili-
dades de propagacdo do fogo entre Portugal e a Galiza.

Ocupacéo e distribuicdo espacial que, apesar de implicar risco acrescentado para
pessoas e bens construidos, diminui de forma acentuada a possibilidade de oco-
rréncia de grandes incéndios florestais na zona de fronteira, que possam afetar a

Galiza e o Norte de Portugal.
Os incéndios que, comecando num pais, podem afetar o outro em qualquer dos

sentidos deverdo estar associados a condigdes meteoroldgicas extremas, sobretudo
de ventos fortes, secas extremas e humidades relativas de combustiveis mortos e
vivos extremamente reduzidas, tal como aconteceu em outubro de 2017.

O segundo grupo é formado pelas restantes dreas, entre Vila de Melgaco e a fronteira do
municipio de Vinhais, numa extenséo de cerca de 235 km, caracterizadas por:

Predomindncia quase absoluta de espacos florestais nas zonas de fronteira.

Reduzida densidade populacional em toda a extenséo fronteiriga.

Reduzidas atividades econémicas nas zonas fronteirigas.

A criacdo de gato de montanha constitui a principal atividade humana, podendo
constituir, por mé gest@o ou intencionalmente, uma origem de incéndio. Néo obs-
tante, a utilizagdo do fogo poderd ser orientada para a constituicdo de mosaicos,
através da reducéo e da manutencdo de cargas reduzidas de combustiveis em lo-
cais estratégicos.

Uma elevada proporcdo da zona de fronteira é ocupada pelo Parque Nacional da
Peneda-Gerés (a maior drea protegida portuguesa e uma das maiores da Galiza).
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* Relevo acentuado que dificulta o controlo dos incéndios.

* E nestas dreas que existe uma maior probabilidade de ocorréncia de grandes incén-
dios florestais, que facilmente podem transpor as linhas de fronteira, pelo que seréo
necessérias maiores acdes de cooperagdo.

v

1.2.
0S INCENDIOS FLORESTAIS EN GALIZA

Na Galiza, nos 50 anos que vdo desde 1961, ano em que se inicia o registo estatistico dos
incéndios florestais, até 2011, registraram-se quase um quarto de milhdo de incéndios com
uma drea ardida préxima dos dois milhées de hectares. Com efeito, nestes 50 anos ardeu
uma érea equivalente a dois tercos do territério galego e quase toda a sua érea florestal. No
que diz respeito & drea ardida, podemos assinalar que, no periodo 1968-1998, ardeu uma
extens@o equivalente a metade do territério galego e trés quartos da drea florestal galega.
Neste periodo, hd que destacar o peso que tiveram os incéndios na segunda metade dos
anos setenta e nos anos oitenta, nos quais se calcula que tenham ardido cerca de um milhéo
de hectares. Nesta época, ocorreram grandes incéndios florestais, e em vdrios anos ultra-
passou-se os 100.000 hectares ardidos, com destaque para a catéstrofe de 1989, quando
arderam quase 200.000 hectares.

A partir desse ano, e sem divida como consequéncia da criagdo do Servico de Prevengdo
e Extincdo de Incéndios da Galiza, verifica-se uma ligeira reducdo da drea florestal ardida.
Os dados do periodo 1990-2014 apontam para o facto de, nos Gltimos 25 anos, ter ardido
uma média de mais de 26.500 hectares de drea florestal por ano, dos quais menos de um
terco eram dreas arborizadas e mais de dois tercos eram terrenos florestais desarborizados,
quando a presenca destes no territério é de apenas 30%. Quanto ao nimero de incéndios,
hé& uma tendéncia ascendente até 1995, ano em que ocorreu o maior nimero de incéndios
registados até & data, com mais de 15.000 incéndios

Desde esse ano, e ainda que afetadas pelas diferentes alteracées na denominacdo e no
registo, as estatisticas mostram o inicio de uma tendéncia descendente, que se manifesta
de forma evidente a partir do ano de 2006, situando-se entre os 2500 e os 3000 incéndios
anuais (exceto no ano de 2011, em que se voltou a exceder os 6000 incéndios). O ano com
menos incéndios neste intervalo histérico foi 2014, com pouco mais de mil. Entre 2006 e
2017, os 43.815 incéndios ocorridos afetaram 310.106,48 hectares. Destaque, nesse perio-
do, para dois grandes episédios de incéndio: o de agosto de 2006 e o de outubro de 2017.
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Figura 12. Galiza: evolug@o da drea ardida e da drea arborizada ardida (1961-2017).
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Figura 13. Galiza: evolucdo do nimero de incéndios (1961-2017).
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Figura 14. Galiza: evolucdo da drea média ardida por incéndio (1977-2017).
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Figura 15. Galiza: percentagem média de drea arborizada em relacéo & drea ardida (1977-2017).
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1.3.
0S INCENDIOS FLORESTAIS NO NORTE DE PORTUGAL

Para a caracterizacéo dos incéndios florestais na drea fronteirica de Portugal, foram conside-
rados os incéndios dos municipios/concelhos localizados na fronteira com a Galiza.

Procedeu-se & andlise quantitativa dos incéndios & escala de “Distrito” e “Concelho”, por
serem as divisdes administrativas com maior potencial de cooperacdo ao nivel regional no
dmbito dos incéndios florestais. Os registos referem-se a incéndios com origem no Norte de
Portugal, néo sendo contabilizados, pela inexisténcia de registo, incéndios que tenham tido
inicio na Galiza e tenham alcancado o territério portugués.

E de salientar que as estatisticas ao nivel distrital apresentadas em seguida apenas tiveram
em consideracdo os municipios da zona transfronteirica, ndo transparecendo, por isso, a
verdadeira dimensdo nem o impacto dos incéndios ao nivel de todo o distrito.

E também importante referir que estas estatisticas mostram a relevéncia dos incéndios flores-
tais que ocorrem na totalidade do territério desses municipios, ndo sendo possivel obter uma
indicacé@o direta do potencial impacto transfronteirico desses incéndios, mas apenas uma
ideia do seu potencial de forma genérica.

Para uma andlise mais orientada das estatisticas e da influéncia dos incéndios nos espacgos
transfronteiricos, serd necessdrio organizar, de futuro, no dmbito das agdes de cooperagdo,
uma base de dados que permita registar a origem transnacional dos incéndios florestais
entre Portugal e Espanha, com base no registo de ambas as regides/paises e da cartografia.

Os dados atualmente apresentados sdo, portanto, meramente indicativos, permitindo ape-
nas ter uma percecdo da dimenséo do problema ao nivel dos municipios e distritos em causa
e nGo uma dimensdo objetiva do potencial impacto transfronteirico dos incéndios.

Os dados sdo retirados do Sistema de Gestdo de Informagédo de Incéndios Florestais (SGIF),

cujo tratamento é da responsabilidade do Instituto de Conservacdo da Natureza e Florestas
(ICNF), reportando-se ao periodo de 2002 a 2017.

As causas dos incéndios foram determinadas de entre 31% (Braganca) e 57% (Viana do Cas-
telo) do total de incéndios registados no periodo considerado. A principal causa registada
foi a negligéncia, com 47% dos incéndios registados, de entre os quais o uso do fogo para
gueimadas de origem agroflorestal representa cerca de 85% dos casos (representando 28%
da drea total ardida e 76% da drea ardida em resultado de causas negligentes). Este uso
representa o principal fator sobre o qual deverdo incidir muitas das medidas a implementar
a escala do territério. A segunda maior causa de incéndio é a intencional, que representa
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37% do total de incéndios. De referir ainda a elevada proporcéo de reproducdes, que repre-
sentaram 15% do total.

As causas apresentam variagdes ao longo da fronteira, sendo a negligéncia mais frequente
em Braganca (Vinhais) e Vila Real (Chaves e Montalegre), e as causas intencionais mais fre-

guentes em Braga (Terras de Bouro) e Viana do Castelo (7 concelhos).

Viana do

Distrito: Braganca
' gang Castelo Real geral

N.2 médio
anual de
incéndios

Periodo P1

0,
(2002-2009) e

30%

446

Periodo P2

0, 0, 0,
(2010-2017) 60 4% 88 6% 781 53% 438 30% 1367

Variacao -36% 5% 7% -2% -7%

P2/P1

Meédia

0, 0, 0, 0,
2002-2017 77 5% 90 6% 809 57% 442  31% 1418

Tabela 8. NUumero médio anual de incéndios por distrito entre 2002 e 2017.

E de destacar o elevado ndmero médio anual de incéndios registados (1418) sé nos 11 mu-
nicipios considerados (cerca de 130 incéndios por municipio por ano), tendo Portugal Con-
tinental 278 municipios. Os distritos de Braga e Viana do Castelo encontram-se, a seguir ao
Porto, entre aqueles com maior nimero de incéndios ao nivel nacional.

Quanto & evolucdo do ndmero de incéndios, é notdvel a distribuicdo quase constante dos
incéndios entre distritos ao longo do periodo considerado (18 anos). Registou-se apenas
uma ligeira diminuicé@o entre os dois periodos considerados (7%), com relevancia apenas no
distrito de Braga (municipio de Terras de Bouro), mas, ainda assim, muito reduzida diante
do elevado niUmero que se continua a registar e que frequentemente faz colapsar o sistema,
em particular a capacidade de resposta eficaz na primeira intervencdo e nos trabalhos de
rescaldo e controlo dos incéndios.

Nas estatisticas portuguesas, a classificacéo dos incéndios depende da drea afetada por es-
tes: se afetarem uma drea inferior a 1 ha, sdo designados por “fogachos”; se afetarem uma
drea igual ou superior a 1 ha, sdo classificados como incéndios. Entre os distritos considera-
dos, a proporcéo de incéndios variou entre 33% (Viana do Castelo) e 57% (Braga).
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A elevada proporcéo de municipios do distrito de Viana do Castelo na drea transfrontei-
rica, a maior extens@o de fronteira, o peso dos incéndios nesse distrito e as |& referidas
diferencas orogrdficas justificam uma andlise ao nivel do Concelho, apresentada no qua-
dro seguinte:

VilaN A P
Concelho: Caminha Lol Valenga Mongdo Melgaco B onte da

de Cerveira Valdevez Barca

Periodo
P1 (2002-2009)

61

125

Periodo
P2 (2010-2017) 83 27 87 128 27 253 177
% Oc. 2002-2017 10% 5% 15% 16% 6% 28% 21%
Variagdo P2/P1 10% -55% -46% 2% -59% 28% 14%

Tabela 9. NUmero médio anual de incéndios por concelho transfronteirico do distrito de Viana do Castelo.

Os municipios com maior nUmero de incéndios sdo, por ordem decrescente de peso, Arcos
de Valdevez, Ponte da Barca e Moncéo. Como jé foi anteriormente referido, por questdes
orogrdficas, de uso e ocupacdo do territério e de continuidade de combustiveis, os munici-
pios que podem apresentar maior potencial em termos de origem ou receg@o de incéndios
florestais transfronteiricos sGo os municipios de Arcos de Valdevez e de Ponte da Barca.

Quanto & variacdo do nimero de incéndios nos 2 periodos de 8 anos considerados, esta
é bastante heterogénea no interior do distrito (redugdo total de 7%), com redugdes muito
expressivas, para cerca de metade, nos municipios de Melgaco, de Vila Nova de Cerveira e
de Valenga.

Relativamente & drea média anual afetada pelos incéndios florestais, os distritos com maior

drea afetada, Viana do Castelo e Vila Real, coincidem com os que apresentam um maior
numero de incéndios (e, como |4 referido, um maior ndmero de municipios e uma maior
extens@o de drea fronteirica).

Viana do
Distrito: B B Vil | T
istrito raga raganga Castelo ila Rea otal

Periodo P1 (2002-2009) 514 743 5202 3449 9 909

Periodo P2 (2010-2017) 1242 1025 7976 3 440 13683

2002-2017 878 884 6 589 3 445 11 796
Variagdo P2/P1 142% 38% 53% 0% 38%

Tabela 10. Area (ha) média anual ardida por distrito nos concelhos transfronteiricos e evolucdo 2002-2017.

Entre os dois periodos considerados de 8 anos cada, a drea média anual afetada aumentou
praticamente em todos os distritos da drea transfronteirica (exceto em Vila Real), e de forma
mais alarmante em Viana do Castelo e, especialmente, em Braga.
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Analisando a drea média anual por incéndio para os dois periodos em andlise, mostram-se
resultados preocupantes, com um agravamento pronunciado da drea afetada por incéndio, em
particular no distrito de Braga (representado apenas pelo municipio de Terras de Bouro), em que
a drea por incéndio quase quadruplicou entre o periodo 2002-2009 e o periodo 2010-2017.

Viana do

ha/incéndio Braga  Braganca Castelo Vila Real Total

Periodo P1 (2002-2009) 5,46 8,06 6,21 7,74
Periodo P2 (2010-2017) 20,57 11,64 10,21 7,86 10,01
2002-2017 11,36 9,81 8,14 7,80 8,32
Variagdo P2/P1 277% 45% 64% 1% 48%

Tabela 11. Area (ha) média anual por ocorréncia por distrito (concelhos considerados).

A situacdo apresentada pelos resultados estatisticos nos municipios transfronteiricos entre
o Norte de Portugal e a Galiza tem vindo a agravar-se, sobretudo pelo elevado nimero de
incéndios, pela sua quase ndo diminuigdo ao longo de 16 anos (2002-2017), e sobretudo
pela maior extensdo progressiva média dos incéndios, com a drea média anual afetada por
incéndio a aumentar praticamente em todos os distritos/municipios, em particular no distrito
de Braga (municipio de Terras de Bouro), mas também nos distritos de Braganca (municipio
de Vinhais) e de Viana do Castelo (7 municipios).

A andlise ao nivel dos 7 municipios transfronteiricos do distrito de Viana do Castelo de-
monstra também uma situacéo preocupante com o agravamento dos incéndios florestais em
termos da drea média anual afetada por municipio. Além disso, esta situagdo ocorre, em

particular, na drea de fronteira com maior potencial de propagacédo, Arcos de Valdevez e
Ponte da Barca, coincidentes com a localizagdo do Parque Natural Peneda-Gerés.

Concelho: Caminha g Nm:a L Valenca Moncao Melgaco Arcosde P. Barca
Cerveira Valdevez

Periodo P1 679
(2002-2009)

Periodo P2 556 1298 417 1253 539 2899 1014
(2010-2017)

2002-2017 618 909 491 983 627 2171 791
Variagdo P2/P1 -18% 150% -26% 75% -25% 101% 79%

520 564 714 715 1443 567

Tabela 12. Area média anual ardida por concelho do distrito de Viana do Castelo 2002-2009 e 2010-2017.

No que diz respeito & drea média por sinistro, a situacdo piorou de forma muito significativa
em praticamente todos os municipios do distrito de Viana do Castelo (exceto no de Camin-
ha) no periodo mais recente. Esta situacdo é particularmente significativa em Vila Nova de
Cerveira.
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\HER) A d
Concelho: Caminha pa ey Valenca Mongdo Melgaco Jena Distrito

de Cerveira Valdevez

Periodo P1
(2002-2009) 9,0

Periodo P2
(2010-2017) 6,7 47,6 4,8 9,8 20,4 115 5,7 10,2

8,6

2002-2017 7,8 20,7 4,0 7,8 13,6 9,7 4,8 8,1

";;'75:" -25% 454% 36%  72%  86% 56% 57%  64%

Tabela 13. Area média ardida por incéndio por concelho do distrito de Viana do Castelo 2002-2009 e 2010-2017.

Os grandes incéndios florestais, sobretudo aqueles com mais de 1000 hectares, sdo os in-
céndios que (ndo considerando outros fatores, como a direcéo do vento ou a propagacéo e
a orientacéo topogréfica) terdo maior probabilidade de cruzar a fronteira, porque normal-
mente ocorrerdo em situacdes meteorolégicas e/ou topogréficas mais adversas, pela sua
extens@o, pelo perimetro externo e pela complexidade da sua gestéo e extingdo.

Atendendo a este fator, procedeu-se, para as mesmas dreas anteriormente consideradas, &
andlise dos Grandes Incéndios Florestais (GIF).

Em Portugal, séo classificados como GIF os incéndios que afetam uma drea superior a 100
ha, pelo que se procedeu a andlise de todos os incéndios com drea igual ou superior. Este to-
tal foi decomposto em vdrias categorias, entre 100 e 500 ha, entre 500 e 1000 ha e mais de
1000 ha, sendo que estas duas Gltimas categorias correspondem a classificacdo espanhola/
galega de GIF (> 500 ha). Nesta andlise, foi utilizado o somatério para o periodo em causa,
ao contrdrio das andlises anteriores, em que foram utilizadas as médias de dois periodos.
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Periodos Z P1: 2002-2009 Z P2:2010-2017 Variagdo
Distritos Classes area (ha) ha % area total ha % areatotal | P2/P1
= 100 1638 40%| 8229 83% 402%
Braga [100 - 500[ 1037 25%| 2651 27% 156%
[500 - 1000[ 601 15%| 2078 21% 246%
= 1000 0 0%| 3500 35%
2100 3068 52%| 4607 56% 50%
[100 - 500[ 1080 18%| 2993 37% 177%
Braganca
[500 - 1000[ 1988 33% 527 6% -74%
> 1000 0 0% 1087 13%
2100 27 098 65% | 49177 77% 81%
. [100 - 500[ 9658 23%| 14 627 23% 51%
Viana do Castelo
[500 - 1000[ 4522 11%| 7315 11% 62%
21000 12919 31% | 27 235 43% 111%
2100 18 278 66% | 17 731 64% -3%
' [100 - 500[ 7 169 26%| 7051 26% -2%
Vila Real
[500 - 1000[ 4 597 17%| 6689 24% 46%
21000 6512 24%| 3991 15% -39%

Tabela 14. Area afetada por grandes incéndios florestais (> 100 ha) com origem nos municipios transfronteiricos,
por periodos e respetiva evolugéo, agrupada por distrito e tamanho.

Da andlise destes dados, é possivel constatar que:

* Com excecdo do distrito de Vila Real (municipios de Chaves e de Montalegre), em
todas as demais dreas em andlise se registou um aumento da drea afetada por
Grandes Incéndios Florestais, qualquer que seja a classificacao utilizada (> 100 ou
> 500).

* Este aumento da drea afetada por GIF quintuplicou no distrito de Braga (municipio
de Terras de Bouro).

* Verifica-se um aumento generalizado (com excecéo de Vila Real) do peso relativo da
drea afetada por GIF no total da drea afetada, alcancando este, no periodo entre
2010 e 2017, o mdximo no distrito de Braga, com 83%, e o minimo em Vila Real,
com 64%.

* Hé registo de incéndios com drea ardida superior a 1000 ha nos municipios consi-
derados dos distritos de Braga e de Braganga no periodo mais recente, e verifica-se
um aumento muito significativo da drea afetada por incéndios desta dimenséo no
distrito de Viana do Castelo.

No quadro seguinte, apresentam-se os incéndios de GIF registados correspondentes as dreas
anteriormente apresentadas.
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Periodos Z 2002-2009 Z2010-2017 Variagio N.2
Classes area (ha) | N.2 Oc. % total | N.20c. | % total Oc. P2/P1
2100 7 0,9% 18 3,7% 157%
B [100 - 500[ 6 0,8% 13 2,7% 117%
raga
8 [500 - 1000] 1 0,1% 3 0,6% 200%
> 1000 0 0,0%
=100 8 1,1% 15 2,1% 88%
[100 - 500[ 5 0,7% 13 1,8% 160%
Braganga
[500 - 1000][ 3 0,4% 1 0,1% -67%
= 1000 0 0,0% 1
=100 54 0,8% 94 1,5% 74%
Viana do [100 - 500[ 43 0,6% 73 1,2% 70%
Castelo [500 - 1000[ 6 0,1% 11 0,2% 83%
> 1000 5 0,1% 10 0,2% 100%
=100 46 1,3% 45 1,3% -2%
[100 - 500][ 37 1,0% 32 0,9% -14%
Vila Real
[500 - 1000[ 6 0,2% 10 0,3% 67%
> 1000 3 0,1% 3 0,1% 0%

Tabela 15. Numero total de grandes incéndios florestais (> 100 ha) registados com origem nos municipios transfronteirigos,
por periodos e respetiva evolucdo, agrupados por distrito e tamanho.

Regista-se:

* Um aumento muito significativo do nimero de grandes incéndios florestais, com
excecdo de Vila Real (municipios de Chaves e de Montalegre).

* Nessas dreas, o aumento do nUmero de incéndios é ainda mais significativo no caso
dos GIF que alcancaram mais de 1000 hectares.

* No periodo mais recente, nos territérios considerados, 3,7% dos incéndios corres-
ponderam a 83% da drea ardida em Braga, 2,1% a 56% em Braganga, 1,5% a 77%
em Viana do Castelo (onde se regista a maior drea ardida média por incéndio de
GIF) e 1,3% a 64% em Vila Real.

* Verifica-se, assim, um aumento muito significativo das éreas afetadas e do nUmero
de incéndios que originam Grandes Incéndios Florestais em praticamente todos os
municipios transfronteiricos (exceto Montalegre e Chaves) do Norte de Portugal com
a Galiza no periodo mais recente, o que aumenta de forma muito considerével as
possibilidades de transposicdo do territério nacional pelos incéndios.

* Os mapas de risco de incéndio rural em Portugal Continental, e das prioridades
de interven¢é@o para 2018, anexados a DUPC, identificam praticamente todos os
territérios transfronteirigos entre o Norte de Portugal e a Galiza com suscetibilidade
muito alta (méxima) e prioridades de intervencdo 1 e 2 (mdximas). Excecdo para
os territérios de Viana do Castelo, em que apenas constam com estas classificacdes
dreas do municipio de Melgacgo na sua fronteira este — coincidindo também com a
express@o do risco transnacional j& antes referida —, fortemente influenciadas pelas
caracteristicas do rio Minho no resto do territério.
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8.1.
REGIME DE INCENDIOS

A realidade dos incéndios no oeste peninsular é complexa e é a que mais se tem acelerado nos
Ultimos anos devido a diferentes fatores, tanto socioeconémicos como climdticos (Figura 16).
Contudo, esta ndo é diferente do seu contexto geogrdfico e climético & mesoescala, enquadrado
no oeste europeu ou fachada atléntica, que, além do mais, esté a sofrer os efeitos das alteracdes
climéticas e as brutais consequéncias da NAO (Oscilagdo do Atlantico Norte) (Figura 17).

L

Figura 16. Area ardida em 2006 na Europa.
(Fonte: EFFIS, JRC. EU)
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Figura 17. Evolugdo da média de drea ardida 2008-2017 e da drea ardida em 2018 no Reino Unido
(Fonte: EFFIS, JRC. EU)
Neste setor, o problema esté a agravar-se a uma velocidade superior & da parte sul e da parte
mediterr@nea peninsular e europeia. De facto, dos grandes incéndios de mais de 10.000 ha
ocorridos nos Gltimos anos na Peninsula Ibérica, 82% ocorreram nesta zona geogréfica (Tabela
16). E necessario insistir que, & parte os problemas de gestdo da paisagem e das sociedades
rurais envelhecidas, adivinha-se claramente um problema & mesoescala peninsular, devido ao
impacto severo das alteracdes climdticas nos setores centro e norte do oeste peninsular.

Incéndio Ano L E Zona

Varzea dos Cavaleiros 2017 33.693 Oeste Peninsular
Pedrogao Grande 2017 28.913 Oeste Peninsular
Cortes de Pallas 2012 28.079 Levante

Minas de Riotinto 2004 28.065 Oeste Peninsular
Cachopo 2012 24.843 Oeste Peninsular
Ulme 2003 22.190 Oeste Peninsular
Janarde 2016 21.909 Oeste Peninsular
Belver 2003 20.087 Oeste Peninsular
Andilla 2012 20.025 Levante

S. Matias 2003 17.869 Oeste Peninsular
Alvares 2017 17.520 Oeste Peninsular
Alferce 2003 17.213 Oeste Peninsular
Alte 2004 14.508 Oeste Peninsular
Ferradosa 2013 14.136 Oeste Peninsular
Sobreira Formosa 2003 13.500 Oeste Peninsular
Caceres 2003 13.450 Oeste Peninsular
Marmelete 2003 13.144 Oeste Peninsular
Riba de Saelices 2005 12.732 Sistema Ibérico
Silves 2003 12.656 Oeste Peninsular
Castrocontrigo 2012 11.950 Oeste Peninsular
Vidual 2005 11.706 Oeste Peninsular
Isna 2003 11.300 Oeste Peninsular
La Junquera 2012 10.578 Levante

Ermida 2003 10.500 Oeste Peninsular
Encinedo 2017 10.315 Oeste Peninsular
Robledano 2005 10.021 Oeste Peninsular
Complexo Verin-Viana-A Limia 2005 14.486 Oeste Peninsular
Complexo Galiza Costa 2006 2006 > 70.000 Oeste Peninsular

Tabela 16. Incéndios de mais de 10.000 ha na Peninsula Ibérica nos Gltimos 10 anos.
(Fonte: elaborag@o prépria, MAPAMA e Ferndndez, P et al, 2016)
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Dentro da classificacdo dindmica de geracdes de incéndios, é possivel afirmar que a situacéo
da zona atlantica estd a entrar plenamente numa dinédmica prépria de zonas de grandes
incéndios, mais concretamente situada entre a terceira e a quarta geragdes de incéndios.

A paisagem rural descontinua comega a perder-se. A

12 geragao Continuidade continuidade de combustivel permite as chamas criar
incéndios grandes.

12 Esta paisagem carece de gestao e a acumulagdo de
combustivel permite um aumento da velocidade de
propagacao das frentes.

2° a
geracdo + Velocidade

A passagem do tempo aumenta a carga de combustivel.
12 408 As frentes sdo mais intensas e permitem gerar incéndios
3?2 geragao e convectivos, com ambiente de fogo e focos secundarios
+ Intensidade massivos. O atague direto falha nestas situagoes, assim
como falha a prevencao classica de corta-fogos.

Os incéndios propagam-se pela interface urbano-

florestal. Deixam de ser um problema de natureza para

1a 402 , qa passarem a ser uma emergéncia de protecao civil. As

: prioridades sao dominadas pela defesa. Perde-se a

+ GIF interface iniciativa. E necessaria a implementacao de SME para

compartimentar decisbes e evitar o colapso do sistema
de resposta a emergéncias.

4? geragado

Episadios de simultaneidade de incéndios de 3% ou 4*
12403 .33, 42 geragdo quando se verificam condigdes estruturais de
seca as quais se sobrepde uma conjuntura meteorolégica
extrema. A cooperagdo interagéncia ou inter-regional &
uma necessidade.

: N
2 URacho + Simultaneidade GIF

Situagao de tempestades de fogo. As alteracoes

{2 o0a  g3a_ 4a_ ga climaticas geram florestas totalmente tensas e

disponiveis para arder. A intensidade libertada nestes

S casos permite ao incéndio dominar a meteorologia da

climaticas area envolvente, criando condigdes de tempestade e
propagagao extremas.

67 geragao + Alteracoes

Tabela 17. Descricéo das geracées de incéndios.
(Fonte: Castellnou, M. et al, 2008)

Atualmente, o padréo de incéndio implica fogos com continuidade e velocidade em zonas até
aqui predominantemente rurais, cuja intensidade e capacidade convectiva comecam a au-
mentar, e com a propagagdo para focos secunddrios, aspeto de especial gravidade em éreas
de povoamento disperso. Este padrdo estd a evoluir rapidamente para situacées de grandes
incéndios com impacto na interface urbano-florestal, o que condiciona grandemente a capaci-
dade de resposta das equipas de defesa contra incéndios, que tém de adotar estratégias defen-
sivas, com as consequéncias nefastas que implica deixar de atacar a frente dos incéndios. Esta
circunstancia foi considerada relevante e critica nas vérias andlises dos episédios de incéndio
ocorridos em 2017, tanto em Portugal como na Galiza.

Em concreto, hd que lembrar que o episdédio ocorrido entre 14 e 16 de outubro de 2017 na
fachada atléntica, de Portugal até & Cantdbria, poderia ter evoluido para uma situagdo com-
plexa de incéndios de quinta geracdo na Galiza ou nas Astirias, tal como aconteceu em Portu-
gal. Da mesma forma, é importante recordar que, em junho de 2017, em Pedrégéo Grande,
se viveu o primeiro incéndio qualificdvel como de sexta gerac@o na Europa, repetindo-se a




Cooperacdo fransfronteirica na prevencéo e extingéo de incéndios florestais no Eixo Atléntico

situacéo em outubro. Esta realidade constitui um sério aviso de que ndo podemos deixar de ter
em conta o facto de termos passado de néo termos este tipo de incéndios para termos os dois
maiores da Europa no mesmo ano e na mesma zona.

A evolucdo cumulativa do padréo de incéndios florestais tem a sua raiz na gestdo da paisagem
e na escalada na continuidade e na carga de combustivel promovidas pelo abandono das
atividades rurais, principalmente agricultura, pecudria e gestéo florestal.

Contudo, as alteragdes climdticas acrescentam as temporadas de risco mais longas e aos fené-
menos de calor e seca mais prolongados uma maior e mais rdpida acumulacéo de combusti-
vel. A Figura 18 mostra um estudo realizado para o caso da Catalunha, no qual se conclui que
se tem vindo a registar um aumento da média em 1,1 dia critico por ano, o que significa que,
relativamente ao periodo de 1958 a 2002, no periodo de 2003 a 2017 hé 21 dias criticos a
mais por ano. Isto é, as épocas de incéndio sofreram uma ampliacéo, na sua fase intensa, de
quase um més.

Gerawalitst de Catalumys

Dopartament ¢ Agricaturs Mitjana mensual de dies critics de foc | tendéncia en els darrers 15 anys
Ramaderia Pesca | Allmentacd

Direcelo General d'Ecosistemes bt 1958 2002 w2003 2017 ====Tendéncia entre els dos pericdes
Forestals | Geatld del Med|
e P § o

Mitjana (dies) Tendencia (dies)

25 - 10
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Figura 18. Evolucao dos dias criticos no nordeste peninsular.
Este exemplo de evolucdo compara os perfodos 1958-2002 e 2003-20017. Verifica-se um aumento de mais
de 21 dias criticos de média relativamente ao perfodo anterior a 2003.
Verifica-se também um aumento das épocas ao nivel do inverno e da primavera. (Castro et al, 2018)

No dmbito deste processo, o NOROESTE peninsular segue uma evolucéo diferente do Medite-
rréneo interior e litoral (Cardil et al, 2013). E possivel observar, na Figura 18, como o nimero
de grandes incéndios se mantém insistentemente mais alto no noroeste e como a drea ardida,
depois de um periodo de redugdo associado & implementacdo da extingdo organizada nos
anos 90 do século XX, volta a aumentar.

Analisando dados e evolugdes das Ultimas décadas, é evidente que, na drea atléntica, e em
resposta a episédios de incéndio em grande nimero e érea, se concebeu a filosofia do ataque
rapido, direto e agressivo, que, fruto do seu sucesso aparente, foi exportada para o resto da
Peninsula Ibérica.
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Néo obstante, o denominado «paradoxo da extingao»* (Castellnou et al, 2007) criou as
condicdes para a existéncia de incéndios cuja evoluco se baseia numa crescente carga de
combustivel. Ainda que na drea mediterrdnea este processo se tenha estabilizado e suba ligei-
ramente, é na drea atléntica que a produtividade priméria vegetal é maior com a consequente
acumulagdo de combustivel, onde se percebe este salto rapido em direcéo & quinta e & sexta
geragdes de incéndios que testemunhdmos em 2017.

E consensual que, entre 2016 e 2017, a situacéio sofreu uma aceleracéo global e temos vindo
a queimar etapas a um ritmo frenético. Zonas do Atléntico europeu como a Irlanda, o Reino
Unido, a Noruega, a Suécia ou a Finlandia passaram diretamente da 1° para a 3 geracéo, o
gue deixou estes paises em estado de choque. (Figura 19).

9000
8000 -
7000
2 6000 -

ha)

g

4000
3000 -
2000 -
1000

Relative burned ar

o

1980
1990 |
1993

Moving five-year average

30 4
A A

251\

YA
20 ,\/\ // \\\

15 -

Relative total LWF

10“\_'_._‘“_ \‘ v A A

1980 |
19835
1990
1995
2000
2005

Moving five-year average

[*=MC - M-+ NW]

Figura 19. Evolugao relativa dos grandes incéndios em trés dreas da Peninsula Ibérica:
Mediterréneo Costeiro (MC), Mediterrdneo Interior (MI) e Noroeste (NW) (Cardil & Molina, 2013)

4O paradoxo da extin¢do é apresentado como um processo mediante o qual a crescente pressdo de extincdo implica a existéncia
de cada vez mais fogachos, pela rapida intervencdo, mas uma pequena proporcédo dos incéndios que ndo sdo controlados é res-
ponsével por queimar grandes dreas com intensidades médias cada vez maiores. Isto quer dizer que quanto mais meios e quanto
mais pressdo forem aplicados sobre o fogo, mais facilmente sdo controlados os incéndios, mas a acumulacéo de biomassa e a
sua continuidade fazem com que os poucos incéndios que escapam a este controlo se tornem maiores e mais destrutivos.
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e

E precisamente nas zonas de invernos hUmidos e temperados que as alteragdes climdticas
est@o a acrescentar obstéculos & evolucdo do problema, basicamente porque é aqui que se
acumula de forma mais rdpida e constante uma carga de combustivel & base de ecossiste-
mas ndo habituados a longas situacdes de aridez extrema, como as vividas na primavera
e no verdo de 2017 e que se estdo a repetir no Atlantico Norte em 2018, com os grandes
incéndios que ocorreram perto de Manchester (Reino Unido) na ¢ltima semana de junho e
na primeira semana de julho ou na Escandindvia em meados de julho.

O principal risco futuro consiste em sofrer no oeste e no noroeste peninsular a mesma evo-
lucdo do comportamento dos incéndios ocorrida entre 1994 e 2009 no este peninsular.
Isto significaria passar estruturalmente de episédios de incéndios simultéineos de primeira e
segunda geragdes para episédios de quinta geragdo. Tém vindo a ser constatados indicios
desta tendéncia de evolugdo pelos servicos de defesa contra incéndios florestais durante os
Gltimos 15 anos.

Além disso, ndo deve ser ignorado o facto de se terem vindo a registar, em zonas interiores
de Portugal e da Galiza, alguns episédios de incéndios de terceira geracéo. E aqui que os
incéndios de sexta gerag@o encontram o seu potencial, materializado em 2017. Como &
foi referido, é o primeiro lugar na Europa onde se evidencia este tipo de incéndio, e é muito
relevante que tal acontega no Atlantico peninsular himido e ndo no Mediterréneo seco. Esta
realidade evidencia o papel da répida acumulacdo de combustivel fino, até representar ele-
vadas cargas, que eventualmente a meteorologia adversa torna disponiveis. Este fenémeno
ndo sucede, com essa intensidade, no Mediterréneo mais érido.

A Figura 20 mostra claramente como os grandes incéndios de mais de 10.000 ha em Por-
tugal se agrupam em trés eventos de simultaneidade em 2003, 2005 e 2017. Na Galiza,
teriamos os casos de 2006 e 2017. Trata-se de um problema de paisagem quando entram
em disponibilidade.

Adicionalmente, a Figura 20 evidencia um facto grave: necessitamos progressivamente de
condicdes menos adversas para ter estes grandes incéndios. O pior incéndio da histéria da
Europa ndo ocorre em 2017 em condicdes de “risco extremo”, mas em condicdes de “risco
muito elevado”, o que confirma claramente a teoria do combustivel, que as alteracées cli-
mdticas estdo a acelerar.
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Figura 20. Classes de Perigo Meteorolégico de Incéndio (FWI)° com a classificacéo dos incéndios portugueses
de mais de 10.000 ha
Veja-se a migracao destes grandes inc&ndios para zonas de alta velocidade e intensidade em momentos de simultaneidade
(fonte: CTI, 2017 e Fernandes, 2018).

5O Canadian Forest Fire Weather Index (FWI) depende do Buildup Index (BUI) — um intervalo numérico que qualifica a quantidade
total de combustivel disponivel — e do Initial Spread Index (ISI) — que avalia a taxa de propagacao inicial, combinando o efeito do
vento, o conteldo de humidade dos residuos e os combustiveis finos.
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v

8.2.
0 TIPO DE INCENDIO DO FUTURO

O estudo dos grandes incéndios de 2017, especialmente os acontecidos em Portugal, permi-
te constatar, como & foi referido, a chegada de uma tipologia de incéndios de sexta geracdo.

Estes incéndios caracterizam-se, basicamente, por serem incéndios que conseguem gerar
grandes quantidades de energia, que acaba por ser libertada repentinamente por um pro-
cesso de downdraft ou colapso da coluna convectiva. Estes incéndios conseguem, por meio
deste processo, aceleracdes pontuais que aumentam entre 6 a 12 vezes a sua velocidade de
propagacdo expectdvel. Como esta circunstéincia ocorre em incéndios |& de si de tamanho
considerdvel, o aumento da velocidade de propagagdo em toda uma frente extensa origina
avancos superiores aos 4000 hectares por hora. Em concreto, os incéndios do Chile, em
janeiro de 2017, chegaram aos 8000 ha/h e os de Portugal, em outubro de 2017, che-
garam aos 14.000 ha/h (Figura 23). Esta situacéo converte-os em incéndios letais para a
populacdo, para os servicos de defesa contra incéndios, para as infraestruturas e para os
interesses da sociedade em geral.
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Figura 23. Area ardida (ha/h) nos trés grandes incéndios globais de 2017.

Estes incéndios assentam na formacéo de uma tempestade de fogo, que ocorre quando a
coluna convectiva que geram consegue fazer a transicdo de Pirocdmulo «PyroCu» para Piro-
cumulonimbo «PyroCb» (Fromm et al, 2010) e, com a incorporagdo de gelo na parte alta, a
mais de 10.000 m de altitude, gera uma tempestade que, com ventos errdticos de mais de
100 km/h, conduz o incéndio.
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O gréfico superior da Figura 21 mostra um incéndio normal, que abranda com a subida
da humidade. Pelo contrdrio, o gréfico inferior da Figura 21 mostra um dos incéndios de
Portugal de outubro de 2017. Com a subida da humidade, gera-se o PyroCb e a tempes-
tade de fogo, atingindo-se um pico de intensidade sem precedentes.
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Figura 21. Relac@o entre a energia real e a energia simulada libertada por dois incéndios.
O incéndio do grdfico superior seria classificado como um incéndio dentro da ‘normalidade’ extrema dos grandes incéndios.
O incéndio do gréfico inferior representa a anomalia detetada em 2017 em Portugal e no Chile. Trata-se de incéndios que,
com o aumento da HR, em vez de diminuirem de intensidade, como seria de esperar, aumentam de intensidade mediante o
colapso da coluna com mltiplos ‘downdrafts’.

Este mesmo fenémeno pode ser observado na Figura 22, que mostra, para o mesmo in-
céndio do grdfico inferior da Figura 21, a evolugcdo do vento. Veja-se como, no momento
da subida da humidade, o vento para para depois se revelar com a sua forca mdxima do
dia. Estes ventos tempestuosos sdo a tempestade de fogo. Note-se que o pico de vento re-
gistado das 12h as 15h no mesmo grdfico representa o vento deixado pela passagem do
furacdo Ophelia na zona de incéndios. Os ventos da tempestade de fogo ultrapassaram
largamente os do furacéo.




Cooperacdo fransfronteirica na prevencéo e extingéo de incéndios florestais no Eixo Atléntico

90 - - 18,0

80 + - 16,0
70 - 14,0
60 “ 12,0
50 i - 10,0
~———HR %
40 ] L 8,0
—\ M/s
30 - 6,0
20 L 4,0
10 | - 2,0
o0 - 0,0
ERemercR3R8R8R8RE8R8R8ReR8R8R8R8ER
ErE OO U B dSd e EdR 8804

Figura 22. Evolucdo do vento e da humidade relativa entre 15 e 16 de outubro de 2017.
O grdfico corresponde & zona central de Portugal, onde ocorreram os 5 mega incéndios do episédio.

Este é um novo tipo de incéndio e, quicd, um novo padréo dos grandes incéndios na
Europa e no eixo atl@ntico. Isto nGo sé implica repensar a extingdo de incéndios ou a
prevencdo, como obriga a integrar uma politica de incéndios que considere este tipo de
incéndios em concreto — que, ainda que no conjunto dos incéndios anuais represente uma
proporcdo baixa, provoca danos catastréficos tanto & paisagem como & economia de um
pais e a vida dos seus cidaddos.

Neste ponto pretendemos demonstrar que, sem esquecer a decisiva influéncia das alte-
ragdes climdticas, estes fendmenos sdo uma consequéncia direta da forma como se tem
“desgerido” a paisagem e como, em vez dela, se tem gerido a emergéncia dos incéndios
florestais.

v

8.3. )
RUMO A UMA NOVA GESTAO DOS INCENDIOS

A evolugdo do regime de incéndios estd a gerar episédios que diferem em duracéo, inten-
sidade e periodo de restabelecimento daqueles que temos vindo a considerar normal em
referéncia aos anos 60, 70 e 80 do século XX.

Em termos de emergéncias, temos evoluido da primeira e da segunda geracdes para mo-
mentos pontuais de quinta e sexta geracdes. Este problema implica uma readaptacéo da
resposta e das politicas de gestdo do problema, tanto ao nivel da paisagem, como ao nivel
da protegdo da sociedade e da organizagdo dos dispositivos.
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As dreas de melhoria podem ser estruturadas em torno das seguintes politicas:

» Politicas de paisagem: Gerir a carga de combustivel para evitar incéndios
de terceira geracéo e situagdes de incéndios convectivos que vao para além
da capacidade de extingéo e reduzir, na medida do possivel, a sua evolucago
para episédios exiremos de incéndios de quinta e sexta geracdes. Este aspeto
deve ser analisado & escala da paisagem e devem ser avaliadas a continui-
dade e a carga de combustivel em grandes extensdes.

» Politicas de protecédo civil: Implementar medidas de autoprotecé@o nas casas
e nos nucleos populacionais em ambiente rural para gerir eventos de quarta
geracdo e evitar o colapso do sistema de emergéncias no seu modelo defen-
sivo. Deve evitar-se continuar a gerir a emergéncia e ndo monopolizar com
mera resposta operacional recursos que sdo necessdrios na criagcdo de uma
paisagem econdémica, ecoldgica e socialmente resiliente.

» Politicas de emergéncia: Deve dotar-se o sistema de emergéncias de ca-
pacidade de discriminacéo em condicdes de elevada simultaneidade de in-
céndios rdpidos e intensos (segunda, terceira e quarta geragdes). Deve haver
uma priorizacdo estratégica e uma sequenciagdo tdtica para evitar meras
respostas reativas. Sem proatividade, os episédios de incéndio evoluem para
incéndios de quinta geracdo. Isso ficou claro no episédio de 13 a 15 de ou-
tubro em Portugal e na Galiza, em que se devia ter aplicado as licdes apren-
didas em 2003, 2005 e 2006, se ndo se tivesse continuado a considerar
exclusivamente a resposta operacional e se tivesse tido em conta o problema
crescente do combustivel.

Esta andlise, que ndo é nova, tem de servir para evitarmos cair nas explicacdes simples e
nas solugdes superficiais. O problema é suficientemente grave e estd a evoluir rapidamente.

E necessério complementar as respostas de emergéncia com uma visGo a longo prazo.
Devem ser implementadas ndo apenas solucdes superficiais, mas alteracdes de fundo nas
solucdes, num processo como o que se encontra resumido na seguinte tabela:

Problemal/Desafio Solugao superficial Solugdo de fundo

Estrutura de mosaico na

paisagem
Gestao da paisagem/

do combustivel Faixas e tratamentos zonais Decisoes tecnicamente

qualificadas baseadas no melhor
conhecimento disponivel

Plano de emergéncias e reducao

Protegdo Civil/ Faixas, informagao e resposta : it
Autoprotecdo sredicta do potenmal energético em zonas
habitadas
Qualificagdo em emergéncias ao
Formagao e experiéncia nivel horizontal de conhecimento
limitada & jurisdigio da agéncia e experiéncia em todo o eixo
Politicas de emergéncia/ contratante allantico

Qualificagao
Viséo de agao, sem estratégia Subordinagao das operagbes a
nem custe/beneficio planificacdo nos sistemas de
gestdo de emergéncias

Tabela 18. Politicas identificadas na gestdo de GIF e solucées superficiais e de fundo.
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Um desafio adicional é integrar estas trés vertentes numa politica integral de resposta ao
problema, repensando a forma como se responde as emergéncias. A este respeito, e de
forma relacionada com a aproximagdo conceptual das geracdes de incéndios, revela-se de
interesse considerar os CCC ou Commom Capability Challenges, desenvolvidos no quadro
do projeto estratégico H2020 FIRE-IN — Fire and Rescue Innovation Network (Miralles et al,
2018). Isto permite-nos olhar para as politicas de organizacéo de emergéncias com foco na
integracdo das licdes aprendidas com o novo regime e os novos tipos de incéndios. Néo é
possivel continuar a fazer frente ao problema dos incéndios com uma mera resposta reativa
independente da planificagéo da resposta, da gestéo e da planificacdo da paisagem ou da
comunicacdo e da educacdo social.

(1) () (3)
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Fluxo elevado de Cenarios de baixa Ambientes de @

Altos niveis de

Desafios

CCcC esforco em ambientes frequéncia e alto
hostis impacto

multilideranca
(multiagéncia)

incerteza

Organizagao do Redugéo da

. Distribuicdo da L
Comando de . vulnerabilidade ¢ L. Rumo a cenarios
2 Sustentabilidade das : e tomada de decisdes
Incidentes - mediante previsao . Seguros e
; operagoes : no ambito de um A

(Incident Command antecipada de Btk eranenck resilientes
Organization) cenarios q g

Aprendizagem Capacity building

Ciclo de
Conhecimento

Envolvimento
da Comunidade

Pré-planificacao

Padronizagao

Gestao da Informacgao

Tecnologia

Funcgdes e riscos

organizacional em

Entendimento

(desenvolvimento

especificos G comum o
cenarios de competéncias)
Alteracdes
= Envolvimento das culturais na
Autoprotecao : e
comunidades resiliéncia diante
do risco
Previsao s
: o Gestao integrada
Resposta antecipada de Interoperabilidade ) o
5 do risco
cenarios

Procedimentos e
guias

Competéncias

Quadro cooperativo
Interagéncia

Resiliéncia

Ciclo de informacao

Encaminhamento
da informagao
para os decisores

Processos de
informacgdo
entre agéncias

Avaliacao e gestao do

risco

Previsao
antecipada de
cenarios

Tabela 19. Common Capability Challenges (CCC) para repensar estratégias e a organizagéo dos servicos
de emergéncia para enfrentar as alteracées globais
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Por tudo aquilo que tem sido demonstrado nesta Gltima década e analisado em pontos
anteriores, os tferritérios do Eixo Atlantico estdo claramente adaptados & primeira coluna e
est@o a preparar-se para a segunda. Mas o verdadeiro desafio estd nas perspetivas apresen-
tadas nas duas Ultimas colunas, sendo agora necessdrio fazer a transi¢do para os cendrios
de (3) Ambientes de multilideranca (“Multileadership”) e (4) Altos niveis de incerteza (‘High
uncertainty level’). Isto significa que devem ser integradas nas estruturas de decisGo equipas
multicritério que integrem os valores e as visdes de todos os intervenientes na paisagem e,
paralelamente, estas estruturas tém de estar preparadas para gerir mais do que para lutar,
dada a incerteza deste novo tipo de incéndios e o regime associado.

Nestas novas politicas, os conceitos-chave a integrar no novo cendrio para dar resposta aos
desafios encontram-se resumidos na Tabela 20, cuja primeira coluna representa o pensa-
mento que tem regido a politica de incéndios até ao momento. As 3 colunas seguintes mos-
tram como esse pensamento terd de evoluir para fazer frente ao desafio e integrar os CCC
na sociedade e nGo apenas em situacdes de emergéncia.

N e Simultaneidade de Incéndios
. & Incéndios de Grandes incéndios e 3 g
Situacgao & i grandes incéndios excecionais
1% e 2% geragoes (3% e 4* geragoes) % S
(5° geragdo) (5% e 6 geragdes)
. municacao/justificacao: Integraca ri
e Melhoria da resposta/ Gomu C‘a(;ao et C?QT"O o9 agaq dofeoe
Politica . g reconhecimento dos limites reconhecimento do
sociedade do risco : S :
da capacidade de extingao desafio
A Conter (tatica de nao colapso Integrar diferentes Manter a
T Resolver rapidamente o 5 2
Objetivo _ _ e procura de resolugao interesses na cultura de credibilidade na
e evitar danos maiores : i e
realista) valores da emergéncia  tomada de decisoes
Criar paisagem
: - ara reduzir
Manter o esforgo Desenvolver capacidades e Planificar resposta P N :
Recursos . " : - emergéncias mais
: operacional de competéncias dentro dos integrada e condicionar
destinados a : o RN N do que defender a
resposta servigos de emergéncia operagdes a planificacao

paisagem das
emergéncias

Tabela 20. Conceitos a integrar nas novas politicas de gestdo de emergéncias por grandes incéndios
a partir da combinacéo das geracées de incéndios e dos CCC de Fire-In.

v

8.4 )
APLICAGAO DAS LICOES APRENDIDAS

A luz do quadro l6gico descrito no ponto anterior, neste ponto procederemos & concretizacéo
de medidas a tomar a partir das licdes aprendidas tanto ao nivel da gestdo da paisagem e
dos combustiveis, como ao nivel da protecdo da sociedade e da organizagdo dos dispositi-
VOS.
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» 8.4.1. MELHORIA DA POLITICA DE GESTAO DE COMBUSTIVEL / DA PAISAGEM

Como |4 foi referido, é o tema-chave na evolugdo das geracdes e no qual mais se tem deixa-
do de investir. E necessério reverter essa situacéo e tomar medidas extensivas ao nivel da
paisagem, para que seja realmente possivel reduzir a incerteza de aparecimento de cendrios
que possam superar as capacidades do dispositivo e contra os quais apenas reste uma es-
tratégia defensiva. Para isso, deve ser criado um contexto que:

* Evite a intensificacdo dos incéndios e a escalada na tipologia dos incéndios ilus-
trada pelas geragdes. A carga de combustivel estd na raiz do processo de salto na
velocidade e intensidade de propagacéo. O “salto” ocorre sempre que o Rdacio de
Extincéo (RE) >> 1 (Tabela 21).

* Facilite a capacidade de trabalho e gestdo do fogo por parte do sistema de emer-
géncias com o fim de manter o Récio de Extingdo® abaixo de 1 (Castellnou, M.,
Larrafaga, A., 2011).

Racio de Extingdo Implicagdes operacionais

O incéndio sera sempre extinto se se puder garantir a

RE <1 : o M
presenca do dispositivo de extingao.

RE = 1 O incéndio coloca ao dispositivo de extincao a necessidade de
esforco de ataque paralelo para manter vantagem.

RE > 1 E necessaria capacidade de ataque ampliado e/ou indireto. O
incéndio supera o dispositivo de extingao em ataque direto.

RE >> 1 O incéndio apresenta uma situagao para vai para além

da capacidade de extincédo do dispositivo de extincao.
Tobela 21. Classificacdo do Racio de Extingdo (RE) e suas implicacdes operacionais.

Neste sentido, é necessério adaptar a gestdo ao tipo de regime de incéndio de referéncia e
abandonar a ideia de um sistema de ataque Unico e monoestratégico para todos os incén-
dios. Cada tipo de propagacéo de incéndio requer tdticas e estratégias adaptadas. O oeste
peninsular, com a sua orografia e as suas elevadas taxas de crescimento, acentua ainda
mais esta realidade aprendida nas duas Gltimas décadas.

Hd& que reconstruir o regime de incéndios unificado na zona atl@ntica e identificar os incén-
dios-tipo para, assim, poder identificar as prioridades de localizagdo concreta na gestéo de
combustivel e na criagdo de descontinuidades.

Hd4, sobretudo, que evitar a redundéncia de investimento ou custos adicionais, quer pela
gestdo de povoamentos que ndo véo fazer a diferenca em dias de risco, quer pelos esforcos
empreendidos para reduzir a intensidade do fogo hipotético que, qualquer que seja o caso,
o dispositivo de extingdo ainda poderd controlar. Devem ser priorizados os investimentos em
Pontos Estratégicos de Gestdo (Costa, P et al, 2011).

¢ O Récio de Extingdo expressa a relacéo entre a longitude da frente criada pelo fogo e a longitude da frente que o dispositivo
de extingdo é capaz de apagar.
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Na mesma linha, deve ser avaliada a implementagdo de um programa tecnicamente qualifi-
cado e monitorizado que integre a gestéo de pastagens e a gestdo de combustiveis, inclusive
criando sinergias em Pontos Estratégicos de Gestéo entre os usos tradicionais de queimas de
pastagens e as queimas prescritas.

D 8.4.2. CULTURA DE AUTOPROTEGAO E MULTIAGENCIA. GESTAO INTEGRADA DO RISCO.

A defesa de casas e nucleos populacionais limita significativamente a capacidade de ex-
tingdo, além de que, enquanto o dispositivo operacional se concentra nesses pontos, as cha-
mas vao criando frentes que acabam néo sé por ampliar a érea total ardida, mas também
por afetar mais casas e mais zonas criticas. E isso o colapso dos sistemas de emergéncias
que caracteriza os incéndios de quarta geracéo, nos quais a situacdo piora porque a defesa
de pessoas e bens provoca o abandono da extincdo em prol de uma situacéo defensiva.

Para evitar esta circunsténcia, deve apostar-se na capacitagdo do dispositivo de extincdo,
transformando-o (de uma estrutura de decisdo Unica) numa estrutura de gestéo de multiplas
decisdes numa emergéncia complexa, que possa dar resposta ao nivel de diferentes valores
ou visdes da paisagem. Para isso, é necessdrio setorizar a emergéncia segundo a setorizagdo
de planificacéo e valores.

Segundo o ICS (Incident Command System), essa setorizacéo é assim estruturada:

 Setores geogrdficos de incéndio: aqueles que estruturam a luta contra o fogo e a
resposta: flanco direito, flanco esquerdo, etc.

* Setores funcionais: aqueles que tém funcdes delimitadas e finitas no que diz respeito
a obijetivos e a recursos (urbanizacdo, aldeia, complexo industrial, etc.).

Desta forma, evita-se que um problema néo resolvido consuma todos os recursos. Setori-
zando o problema, é possivel continuar a gerir objetivos complexos e diversos. Para isso,
deve existir uma evolugdo de uma cultura de “Comando e Controlo” para uma estrutura
de “Missao e Gestao”.

Esta alteragdo no foco implica trabalhar em equipa de forma integrada com a sociedade,
para desenvolver a cultura de autoprotecdo mais do que a de evacuagdo. A mudanca de
cultura conduz & corresponsabilizacdo da sociedade e, de alguma forma, & sua integracéo
no dispositivo operacional de emergéncias e & melhoria da eficiéncia dos recursos destina-
dos & sua defesa.

A grande maioria dos danos pessoais e mortes em incéndios florestais ocorre em processos,
mais ou menos regulados, de evacuacdo. Quando é a populagdo que se desloca na zona
de perigo, quase nunca se cumpre o protocolo de seguranga LACES’ (as pessoas ndo sdo
vigiadas, néo hé zona segura e rota de escape monitorizadas e néo é possivel manter uma
comunicacdo constante com elas).

7O sistema LACES (OACEL em castelhano e portugués — Observacéo, Atencdo, Comunicacéo, rota de Escape e Lugar seguro)
é um protocolo cldssico de seguranca que deve ser conhecido e instituido por todos os combatentes antes de iniciarem qualquer
tipo de operacéo num incéndio florestal. Devem ser colocados no terreno observadores (Lookout) e tem de existir um ponto de
Ancoragem com Comunicagdo, para que cada combatente tenha pelo menos uma rota de Escape desde a sua posicdo de tra-
balho até & zona de Seguranca.
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» 8.4.3. A GESTAO DAS GRANDES EMERGENCIAS

Em episédios de alta simultaneidade, decidir as prioridades e atacar os incéndios com poten-
cial é a chave para gerir o episédio como um ‘complexo’ mais do que como uma sequéncia
de servicos. Nessa tarefa, é imprescindivel ter a clara nocéo do potencial de cada ignicéo
e poder discriminar prioridades para reduzir a incerteza e os danos. Mas, acima de tudo,
para poder implementar tais decisdes, o sistema precisa de contar com a credibilidade e a
confianca da sociedade que sofre a emergéncia. Para isso, é necessério:

* Dispor de uma estrutura de andlise que possa classificar os episédios e avaliar o
potencial e as ameagas de cada incéndio para manter a proatividade na tomada
de decisdes e evitar que a magnitude da necessidade force o sistema de emer-
géncias a responder, ficando este irremediavelmente atrds dos acontecimentos e,
consequentemente, cedendo na sua capacidade de iniciativa.

* Implementar, como |4 foi referido anteriormente, um servico baseado na ‘Missdo &
Gestao’ em vez de no ‘Comando & Controlo’. Para que seja possivel a adaptagéio
a novos desafios, a riscos e cendrios incertos, infrequentes e evolutivos, com muita
informag&o redundante e interagdes complexas, devem ser tomadas muitas decisdes
de forma répida. Nesta situacdo, geram-se pontos de estrangulamento na gestéo
da informagdo e em decisdes que podem complicar ainda mais foda a emergéncia
e levar & perda de contacto com a realidade potencial, caindo-se na reatividade.

As estruturas de comando e controlo tradicionais, nascidas e desenvolvidas em ce-
ndrios de incéndios rotineiros nos quais o sucesso dependia de impor rapidamente
a ordem e a certeza no campo das operagdes, estdo a fracassar no novo cendrio. A
excessiva centralizacdo da informagdo e da autoridade paralisa o sistema. A nova
realidade veio dar um prazo de validade & planificagdo centralizada.

Quando o sucesso depende da capacidade de adaptacdo a um cendrio complexo,
cadtico, instdvel e incerfo que sofre constantemente alteragdes, é imprescindivel com-
binar uma decisGo centralizada com uma execucdo descentralizada, subsididria.
O entendimento comum do cendrio permite uma sincronia das decisdes tomadas
pelos comandos intervenientes. E o comando tipo misséo, que promove a iniciativa
disciplinada dos subordinados, seguindo uma intengéo clara do comando. As linhas
de comando, informacéo e administracdo separam-se. E dada énfase & separacdo
entre a arte do comando e a ciéncia do controlo. O primeiro implica a lideranca da
resolucdo da emergéncia e o desenvolvimento permanente das equipas. O segun-
do, coordenado pelo comando em conjunto com a sua equipa e exercido por toda
a estrutura, implica a regulacdo de forcas e sistemas para cumprir a infencdo do
comando.

Esta passagem de uma organizacdo de comando e controlo tradicional baseada em
meios mais ou menos qualificados para uma estrutura de comando tipo missdo com
claras qualificagdes é o desafio organizacional mais importante a que os sistemas
de emergéncias em caso de incéndio florestal devem atender para superar situacdes
como as apresentadas recentemente nos episddios de simultaneidade de grandes
incéndios.
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* Implementar um sistema de competéncias. Estas estruturas de competéncias per-
mitem ndo sé oferecer aos membros de uma organizagdo profissionalizada a
melhoria da sua qualificagdo ao longo da sua vida profissional, mas também
facilitar os planos de promocdo horizontal e vertical, permitindo seguir itinerdrios
formativos dentro de um plano de carreira.

Uma possivel estrutura reuniria néo sé as funcdes operacionais, mas também
as de direcdo da intervencdo, as de comando da equipa e as de gestdo da in-
formacédo e planificacéo, funcdes-chave para reforcar ou recuperar a iniciativa
numa emergéncia que ameaca colapsar o sistema. Nos distintos niveis da escala
de comando, estas funcdes sdo definidas de forma distinta

Assim, com base nos niveis e funcdes, é possivel construir um quadro que ajuda
a definir as unidades minimas de competéncia. Este quadro, baseado no trabal-
ho de Miralles et al (2013), é apresentado na tabela seguinte. Relativamente &
fonte original, apenas se especificam os niveis 2 a 5, por serem os mais impor-
tantes ao nivel do ataque inicial e do ataque ampliado e por serem aqueles em
que se deve garantir, desde o primeiro momento, as competéncias de andlise e
planificagdo, entre outras.

Nivel 2 Nivel 3 Nivel 4 Nivel 5
OPERA- ENCARRE- S:EJF,EDIEE CHEFE DE
CIONAL GADO GRUPO SETOR
DIREGAO DA - 7 ;
INTERVENGAO Em nivel 0 Em nivel 1 Em nivel 2
OPERAGOES Executa com Leva avcabo. Organiza operacoes QOrganiza a tatica
ferramentas operagoes simples complexas em setores
ANALISE & Stc)iivirfal:::r:fore;i Planifica operagbes  Planifica a tatica no
PLANIFICACAO P complexas setor
fogo
CEAPAE Colbara wob fezsuomn:abilidades Er:)ir;::;%zz::ena otrana 8
COMANDO supervisao P setor
em tarefas um grupo
Prestagao de
Prestacao S:ﬂ;n:: Coordenagéo
LOGISTICA, de suporte Eentro e do suporte a
COORDENAGAO e a partir do o partir do
SUPORTE centro de Solp O centro de
PMA (Posto
controlo comando
de Comando
Avangado)

Tabela 22. Esquema-exemplo de quadro de competéncias em funcéo da posicdo no dispositivo (horizontal)
e da posicdo na emergéncia (vertical)

* Estruturar a tomada de decisdes: integrar os valores de bioeconomia, paisagem
e ecossistema na tomada de decisdes em emergéncios. E necessério ir para além
da estrutura cldssica de valores para uma tomada de decisdes inclusiva que con-
cilie os valores de protecéo civil com os valores do mundo rural e do ecossistema

florestal.




Cooperacdo fransfronteirica na prevencéo e extingéo de incéndios florestais no Eixo Atléntico

O cléssico sistema assente na prioridade de pessoas, depois bens e finalmente
floresta € uma abordagem ao nivel da operacéo, isto é, de atuacdo direta.

Quando nos encontramos em episédios superiores aos de terceira geracdo, é
necessdrio integrar uma visGo operacional, uma visdo tética e, especialmente,
uma visdo estratégica para podermos estruturar a capacidade de extingéo do
incéndio, de protecdo de certos valores e de prossecucéo de um cendério de re-
solucéo final consensual.

GEECKERGINETE] O que procuramos? O que fazemos?
de decisoes

De tudo aquilo que o incéndio pode fazer,
temos de eleger um cendrio realista

Estratégia Cenario final possivel  gentro daquilo que conseguimos.
E o momento de dar CERTEZA.
Dentro do cenario estratégico
estabelecido, os momentos e lugares em
Onde e quando que podemos trabalhar séo as
Tatica atuamos: oportunidades. E necessario organiza-las
oportunidade para garantir eficiéncia e ganhar certezas.

E 0 momento de estabelecer
PRIORIDADES.

Com os recursos disponiveis, ha que
eleger a melhor acao de ataque para
aproveitar a oportunidade tatica sem
desperdicar recursos.

E 0 momento da EFICACIA.

Como atuamos: tipo

Operagao
parag: de ataque/ferramenta

Tabela 23. Definicoes de estratégia, tética e operagdo segundo o Sistema de Gestdo de Emergéncias.

Com base nesta evolucéo do sistema de emergéncias, é necessdrio separar os
valores que regem a tomada de decisdes em cada fase:

» Valores estratégicos (bem comum): E necessério garantir que se escolhe o
valor mais importante para a sociedade. Segue-se o critério adotado em de-
cisdes criticas, como as de multiplas vitimas: aqueles que se pode salvar antes
daqueles que sdo incertos. E, especialmente, antes duas pessoas do que uma,
sobretudo se por proteger uma pessoa deixo outras duas desprotegidas e afe-
tadas. Este valor € um valor de base nas decisées de defender uma casa ou
apagar o fogo numa frente. Damos certeza.

» Valores taticos (capacidade de trabalho do sistema de extingéo): Garantir
uma capacidade de resposta permanente implica ndo gastar mais recursos do
gue aqueles disponiveis e, portanto, ndo tentar acdes incertas que podem ter
como consequéncia o colapso do sistema. Estabelecemos prioridades dentro
da certeza.

» Valores operacionais (cldssicos: pessoas - bens - cobertura florestal): Gao-
rantido o bem comum e a integridade do sistema, a infervencdo prossegue, agora
sim, de acordo com os pardmetros cléssicos. Solucionam-se com eficécia as prio-
ridades ordenadas para alcancar a certeza estratégica de resolucéo do problema.
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OPORTUNIDADES
DE COOPERACAO

\ 4

9.1.
ASPETOS GERAIS

Ao longo de todo o documento, deixdmos claro que a érea transfronteirica entre a Galiza e
o Norte de Portugal é um territério com caracteristicas homogéneas.

Mas, apesar das suas semelhantes caracteristicas naturais e socioeconémicas, encontra-
mo-nos perante dois modelos de Estado, dois modelos de estruturas administrativas e dois
modelos de divisGo de competéncias no territério. Como foi referido em pontos anteriores,
ambas as regides dispdem de distintos modelos de organizacéo do sistema de resposta
a emergéncias derivadas de incéndios florestais que, nGo obstante algumas semelhancas,
envolvem de forma distinta e em distintas escalas territoriais os servicos florestais, a protecdo
civil, os corpos de seguranca, etc.

Por isso, para o desenvolvimento e concretizacGo de algumas das ideias de cooperagdo que
serGo avangadas neste documento, é recomenddvel realizar uma andlise detalhada, com
entendimento de ambos os sistemas de defesa contra incéndios florestais, em cada uma
das suas componentes e em cada uma das regides em aspetos como: concecdo e tipologia
de organizacéo; organizagdo da formacdo; capacitacdo dos elementos humanos; bases
de dados; informacdes e ferramentas de apoio & deciséo utilizadas; registo e avaliagdo de
sinistros; responsabilidades das instituicdes envolvidas e sua relacdo; hierarquias operacio-
nais; orcamentos das decisdes operacionais, recursos econémicos e financeiros envolvidos,
etc. Deve ser estabelecida uma definicdo de equivaléncias entre as regides, das estruturas de
planificacdo, de coordenacdo e de intervengdo, de forma a que sejam facilmente identifica-
das as relacdes que deverdo ser estabelecidas no é&mbito dos diversos niveis de cooperacéo,
desde a sensibilizacdo & extingdo.
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No entanto, apesar das suas distintas realidades iniciais e organizacionais, os sistemas im-
plementados em ambos os lados da fronteira enfrentam uma discusséo e revis@o profun-
das como consequéncia das crises sofridas na Gltima década e meia, crescentes em gra-
vidade, danos e perdas humanas. Como |4 foi explicado ao longo deste documento, estas
necessidades de adaptacdo surgem enquadradas num processo incontrolével de evolucégo
do regime de incéndios florestais que apresenta caracteristicas especiais na drea atléntica
do sul da Europa, no seio da qual a drea que nos ocupa representa um caso paradigmadtico.

O acordo adotado em junho de 2018 pela Comisséo Mista Hispano-Portuguesa de Protecdo
Civil, que estabelece uma drea de 25 quilémetros para cada lado da fronteira para pri-
meiro ataque em caso de incéndio florestal no territério vizinho, define uma drea de caracte-
risticas ideais para uma cooperacdo real e ndo apenas reativa e ocasional. Como & foi re-
ferido, o (aproximadamente) milhdo de hectares delimitado por este acordo, onde habitam
mais de um milhdo e meio de pessoas, sofre anualmente milhares de incéndios florestais que
envolvem espacos protegidos, dreas florestais de interesse econémico e interfaces urbano-
florestais, afetando frequentemente pessoas, bens e infraestruturas.

A boa noticia representada pela possibilidade de primeira intervencéo nesta drea ampliada
deveria ajudar a dispor de mecanismos mais ambiciosos que integrassem melhor os dis-
positivos através de um melhor conhecimento métuo e de um maior envolvimento. Quanto
maior o envolvimento, maior é a capacidade de cada dispositivo de néo atuar apenas de
forma reativa, como resposta, na eventualidade de um incéndio transpor a fronteira, per-
mitindo-lhes definitivamente atuar preventivamente em caso de possibilidade remota dessa
transposicdo. Historicamente, quando uma destas situacdes ocorria, tanto na fronteira por-
tuguesa como na fronteira espanhola, a ajuda era limitada, uma vez que o pais onde oco-
rria o incéndio se podia sentir inferior em capacidade se aceitasse a ajuda em incéndios |G
distantes da fronteira, isto é, isso podia ser interpretado como falta de confianca. Alcancar
este compromisso de ajuda imediata no dmbito de 25 km implica uma aceitagdo mitua de
igualdade de capacidade e igualdade de problema de extincdo perante grandes incéndios
que nos superam, j@ ndo por falta de meios ou de formagdo, mas porque sé@o incéndios com
um comportamento exiremo, que nos ultrapassam a todos e requerem um esforco conjunto.

Né&o obstante, para algumas das possibilidades atuais de colaboragdo, numa emergéncia
sensivel para uma populacéo situada a uma dezena de quilémetros de distdncia, a arquite-
tura de ambos os Estados obriga a dispor de centros decisérios separados centenas de qui-
|6metros (Madrid-Lisboa). Trabalhar na fase de planificacdo prévia & emergéncia com vista
a pré-definir as atuacdes necessérias em fungdo de distintos cendrios permitiria aumentar a
eficdcia salvaguardando a “cadeia administrativa”.

Adicionalmente, é relevante o facto de, pela escala alcancada durante os Gltimos episédios,
a Uniéo Europeia ter deixado de considerar os incéndios florestais nesta drea um mero pro-
blema local para galegos e portugueses. Para além das perdas humanas, hd outras perdas
enormes para cuja recuperagdo se deve recorrer aos fundos de assisténcia em catéstro-
fes: destroem-se infraestruturas e investimentos agricolas financiados com fundos europeus,
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deterioram-se espacos protegidos classificados como Sitios de Importdncia Comunitéria, e
até o fumo proveniente dos incéndios do noroeste ibérico j& provocou episédios de aumento
grave da poluicdo em vérias cidades do centro da Europa. Paralelamente, a nova aborda-
gem que a Uniéo Europeia tem vindo a instituir para a gestdo de emergéncias de protecdo
civil permite ponderar a evolucéo para um cendrio futuro em que poderdo ser implemen-
tados determinados servigos partilhados associados aos do préprio mecanismo de agéo
europeu.

v

9.2. ) )
OPORTUNIDADES DE COOPERAGAO NA PREVENGAO

Os incéndios florestais sGo um fenémeno que, nesta drea, tem de estar presente na organi-
zacdo e na gestdo durante todo o ano, e os dois pilares da gestdo de incéndios, prevengéo
e extingdo, deverdo estar ligados de forma permanente, partilhar objetivos e estruturar-se
como tarefas complementares. As acdes de cooperagdo no émbito da prevencéo devem,
além disso, contribuir para o treino de intervencdes conjuntas no émbito das agdes de ex-
tincdo, especialmente aquelas com utilizacéo de fogo técnico/fogo controlado, por serem as
que melhor permitem a criagdo de situagdes mais proximas do ambiente e da organizagéo
e atuacdo em situacdo de incéndio florestal.

Deverd existir cooperacdo ao nivel da planificacdo da prevencao estrutural na érea de
25 km, para selecionar e intervir nas dreas que, pela sua localizacéo, dimensédo, técnicas e
frequéncia de tratamento, diminuam a probabilidade de ocorréncia de grandes incéndios
florestais na drea transfronteirica, influenciando o nimero de incéndios e o comportamento
do fogo, diminuindo a sua intensidade e facilitando a sua extingdo.

No geral, as acdes de cooperacéo ao nivel da planificacéo em Portugal deverdo ser des-
envolvidas em colaboracdo com os servigcos regionais do ICNF, da AGIF e das Cadmaras
Municipais com a participagdo de outras entidades especializadas no setor. Na Galiza, seré
o Conselho do Meio Rural o responsével pela maior parte das atuagdes. Néao obstante, ao
nivel da implementagdo, deve ser estabelecida cooperacdo com todas as entidades a escala
distrital e municipal que possuam ou coordenem meios humanos e materiais que tradicio-
nalmente intervenham na prevencéo e no combate.

As principais oportunidades de trabalho conjunto preventivo na planificacéo séo:

* Elaborar e partilhar informacdo bésica para a andlise espacial distribuida do
risco e da vulnerabilidade de incéndio na érea, incluindo uma identificagdo e
caracterizagdo dos combustiveis.

* Localizar zonas potencialmente para além da capacidade de extingdo.
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* |dentificar zonas homogéneas de regime de fogo e incéndio-tipo de referén-
cia. Identificar o padrdo dominante de incéndios de cada zona homogénea e
reconstruir o seu episdédio meteorolégico de configuragdo e a sua recorréncia.
Simulacdo de incéndios.

* Definir Pontos Estratégicos de Gestéo.

* |dentificar as necessidades de uso do fogo na gestéo das pastagens, do habi-
tat e do combustivel. Planificar para criar sinergias entre os Pontos Estratégicos
de Gestdo e manter a agropecudria em condicdes de baixo risco meteorolégi-
co e em ambientes controlados. Simultaneamente, é imprescindivel promover a
aceitacdo social do controlo das medidas anteriores. H& que ter em conta que,
tanto no Norte de Portugal como na Galiza, a principal causa de incéndio é a
realizac@o de queimadas, frequentemente associadas & atividade agropecudria.
A implementacéo do fogo técnico/controlado deve ter em conta a necessidade
de antecipag@o ds mesmas, onde for razodvel, mas sem ser, nas dreas mais pro-
blemdticas, meramente objeto de pressdo pela extenséo ou época do “se ndo
queimas tu, queimarei eu”.

* |dentificar as zonas do territério onde, pelos seus usos e pelo regime de incén-
dios, se podem implementar as distintas Estratégias de Extincdo (EE):

- EE Extingdo: o incéndio é extinto na drea minima possivel. Ndo se ava-
liom os custos ou valores ambientais.

- EE Contencéo: é definido um perimetro do qual o incéndio ndo pode
sair. Ndo se combate o incéndio no seu interior.

- EE Gestéo: é permitida, conforme ordenado, a propagacdo do incéndio
em certos niveis de intensidade, procurando-se alcangar objetivos planifi-
cados de gestdo de um territério. A extingdo é transformada em execucéo
de gestdo pré-planificada.

* |dentificar as redes primdrias de gestGo de combustiveis de interesse mutuo,
constituidas por faixas em que se procede & diminuicdo e manutengdo de baixas
cargas e continuidade de combustivel, estrategicamente localizadas (frequente-
mente localizadas nas montanhas e colinas), bem como por mosaicos, de loca-
lizacdo e dimens@o mais flexiveis, que podem servir de ligacdo da rede primdria
as vias de acesso, ou para a gestdo da vegetacdo em dreas com forte incidéncia
de pastoricia.

* Promover a migracdo automdtica de informacdes geogréficas e de bases de
dados entre as duas regides relativas & prevencdo estrutural, aos incéndios e &
gestdo de operacdes de extingdo.

Existem, adicionalmente, claras oportunidades de coordenacéo em algumas das zonas trans-
fronteiricas entre o Norte de Portugal e a Galiza, sobretudo as de mais dificil topografia, que
s@o maioritariamente ocupadas por terrenos baldios, em Portugal em regime de cogestdo
com o Estado (representado pelo ICNF), e na Galiza por Comunidades de Terrenos Vizinhos
de Propriedade Comum, sob a gestdo, mediante acordos e consércios, do Conselho do Meio
Rural.
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As acdes de cooperacdo no dmbito da prevencéo podem ser enquadradas por meio da rea-
lizagdo de semindrios e workshops por parte das estruturas de ambas as regides, seguidas
por acdes prdticas de execugdo.

Deve ser criado um mecanismo para que todas as intervencdes de prevencdo estrutural nas
proximidades das fronteiras das duas regides, executadas com ou sem a participacéo do
pais vizinho, lhes sejam comunicadas de forma répida e eficaz, de forma a que possam ser
consideradas nas estratégias de combate e de forma a promover a sua aplicagao.

Hd& uma escala de planificagéo bastante interessante na qual se deveré cimentar a coope-
racdo transfronteirica. Trata-se da coordenacdo entre os Planos Operacionais Municipais
(POM) dos municipios e concelhos portugueses e os Planos de Atuagdo Municipal para o ris-
co de incéndios florestais (PAM) dos concelhos galegos. Isto serd especialmente interessante
no caso dos 27 concelhos galegos e dos 11 concelhos portugueses contiguos & fronteira, es-
pecialmente naqueles em que a fronteira é terrestre ou estd ligada por vias de comunicacgdo.

Do mesmo modo, nesta escala de planificacdo deverdo ser trabalhados, para cada no-
cleo populacional, aspetos como a identificacdo dos lugares e das suas caracteristicas, com
condicdes de seguranga para a retirada e salvaguarda da populagdo em caso de incéndio
florestal. Durante o processo de planificacéo, poderéo ser identificadas, para cada ndcleo, 2
ou 3 pessoas que facam a gestdo local destas agdes. Estas pessoas devem receber a prepa-
ragdo necessdria para a organizagdo e implementacdo destas agdes e para a informagdo e
apoio que deverdo transmitir internamente e para o exterior. Estas acées deverdo ser fomen-
tadas em detrimento da evacuagdo e da deslocacdo das populacdes, que apenas deveré
ocorrer em casos extremos, nos casos de nicleos em que néo exista nenhum edificio que
possa garantir a seguranga necessdria.

v

9.3. ) A )
OPORTUNIDADES DE COOPERAGAO NA VIGILANCIA E DETEGAO

Os trabalhos de patrulha e vigilancia das dreas transfronteiricas, sobretudo naquelas
dreas com maior probabilidade de transposi¢do de incéndios, devem ser planeados e coor-
denados de forma conjunta, de forma a minimizar as redund@ncias e sobretudo de forma
a aumentar a rapidez da detecGo e da primeira intervencéo. A experiéncia do Centro de
Cooperacao Policial e Aduaneira (CCPA) de Tui encoraja o desenvolvimento de equivaléncias
florestais, que, em matéria de vigiléncia, aumentariam a relagéo entre os sistemas, o que se
revelaria de extraordindrio valor nos momentos de emergéncia.

Implementagéo de um sistema que permita a comunicagéo rapida e simple entre as estru-
turas dedicadas das duas regides, relativamente aos episédios detetados nas proximidades das
zonas fronteiricas. Isto incluiria a disponibilizacéo de um dispositivo coordenado de observagéo
permanente, com uma infraestrutura de meios avancados, como cdmaras ou detetores aéreos.
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Melhoria da comunicacéo & regido vizinha dos avisos e informagées operacionais de to-
das as situacdes, em particular em condicdes meteoroldgicas extremas (exemplo do furacéo
Ophelia em outubro de 2017), que, ainda que distantes geograficamente, possam represen-
tar probabilidade de a alcancar.

Cooperar na recolha e andlise da informacéo relativa a incéndios florestais com potencial
de transpor as dreas fronteiricas em funcéo do histérico de incéndios conhecido e das con-
dicdes — sobretudo meteorolégicas — em que ocorreram.

Coordenar os sistemas e indices de risco na drea transfronteirica e a sua comunicagdo ao
publico. Atualmente, nenhum dos sistemas de alerta de risco de incéndio florestal dé& infor-
magdo na drea transfronteirica vizinha, pelo que a populagdo, especialmente empresas do
setor agricola ou florestal, que desenvolvem atividades comuns a ambos os lados da frontei-
ra devem consultar o risco de incéndio em cada lado da fronteira em separado. Além disso,
embora se baseiem no mesmo indice de partida, os indices finais de risco disponibilizados
ao publico apresentam diferencas na quantificagdo, nas categorias e, inclusive, no cédigo
de cores.

v

9.4 . -
OPORTUNIDADES DE COOPERACAO NA EXTINCAO

Em aplicagéo do Principio da Eficiéncia, a otimizagéo dos recursos durante a fase de ataque e
extingdo fundamentar-se-4:

* Na selecdo adequada e coordenada na mobilizagdo/incorporacdo de meios.
* Na colaboragdo e coordenacdo entre os vdrios organismos e administragdes.

* Na andlise comum da produtividade e rentabilidade das atuages.

A realizacdo das intervencdes conjuntas propostas no ponto relativo & prevencdo, de uso de
fogo controlado no dmbito da prevencéo, permitird a criacéo de relagoées entre entidades e
dispositivos operacionais das duas regides que facilitam a gestdo de intervengdes de coope-
racdo em acgdes de extingdo.

Serd necessdrio definir, ao nivel de cada uma das regides, os homélogos de coordenagéo das
operacdes, responsdveis pela coordenacéo de intervengdes de apoio da regido vizinha ou de
intervengdes conjuntas.

Do mesmo modo, deve ser organizada e implementada a possibilidade de intervencdo em
ATl (Ataque Inicial) pela regiéo vizinha, bem como o acesso &s informagdes operacionais dos
Centros Distritais de Operagdes de Socorro (CDOS) e do servigo galego equivalente relativas a
todos os episédios que entrem em fase de ATA (Ataque Ampliado) nas zonas transfronteiricas.
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Deve também ser organizado um sistema simplificado de solicitagéio e intervengdo de
meios aéreos das duas regides, em funcdo das distancias, disponibilidades e necessidades, em
particular para os incidentes com elevado potencial de transposicdo da fronteira.

Conceber um quadro comum de competéncias e habilitagées. E necessério estruturar os
servicos de forma semelhante, ainda que estes contem com diferentes organizagdes. Para isso,
é fundamental desenvolver o nivel 4 de competéncias (idealmente, o nivel 5) de forma comum.
Desta forma, seria possivel as duas regides trabalharem em conjunto independentemente da
origem das equipas.

Em ambas as regides, os Sistemas de Comando e Controlo deveréo ser transformados em
Sistemas de Missdo e Gestdo. Uma cadeia de comando rigorosa e permanente em emer-
géncias que requeiram a infervencdo de ambos os dispositivos operacionais implica, para evitar
situacdes cadticas, néo cair na falta de estratégia e visdo de resolugdo, com mera reatividade ao
nivel operacional. Adaptar uma visdo de Missdo e Gestéo significa que, definidos os objetivos,
cada grupo, dentro dos seus niveis de competéncia, trabalha para os alcancgar, reportando resul-
tados ou especificando necessidades, mas, acima de tudo, tomando a iniciativa sem esperar pela
iniciativa de niveis organizacionais superiores. No futuro, esta abordagem seria capaz de maxi-
mizar a capacidade de cooperacdo eficaz entre dois sistemas de emergéncias profissionalizados.

Deveria ser considerada a possibilidade de criacdo de uma equipa conjunta altamente espe-
cializada como parte do RescEU, com foco na érea transfronteirica e com o apoio coordenado
dos sistemas de ambas as regides. O modelo poderia ser semelhante ao das BRIF (Brigadas de
Reforco em Incéndios Florestais) / EPRIF (Equipas de Prevencdo Integral de Incéndios Florestais)
do Ministério da Agricultura, Pesca e Alimentacdo (MAPA), geridas em coordenacéo com as Co-
munidades Auténomas espanholas.

v

9.5. . "
OPORTUNIDADES DE COOPERACAO NA PROTECAO DE PESSOAS E BENS

Apds os acontecimentos de outubro de 2017, estdo a ser desenvolvidos, em ambas as regides,
novos procedimentos, sobretudo de prevengdo, organizacdo e preparacdo das pessoas e dos
bens construidos contra incéndios com origem em éreas rurais.

Em Portugal, a Comisséo Técnica Independente, nos relatérios de andlise e propostas relativos
aos incéndios de Pedrogéo Grande (junho) e aos incéndios de outubro, apresentou vérias pro-
postas relativas a este assunto, algumas das quais estéo a ser implementadas no dmbito do
programa Aldeias Seguras da ANPC. Também na Galiza estGo a ser aplicados novos procedi-
mentos nesse sentido, embora com menor impacto na populagdo para além da verificacdo do
cumprimento das normas e da adverténcia de sanc¢des.

Atendendo ao facto de se tratar de iniciativas recentes cujos resultados efetivos ndo sé@o ain-
da conhecidos, seria aconselhdvel o intercdmbio de informagées sobre os programas em
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desenvolvimento, numa perspetiva de evolucéo mitua. Os aspetos a avaliar e a partilhar pode-
riam incluir: a organizacéo das comunidades; as agdes estruturais de prevencéo; a formacgéo
de responsdveis pelas zonas de protegdo; as mensagens de comunicacdo com as populacdes
a divulgar em diferentes situacdes de risco potencial; os meios de comunicagéo utilizados, etc.

ambi vacuagd 0 ulacionais e i utu ui
No dmbito da defesa e evacuacdo de nicleos populacionais e infraestruturas construidas no
que diz respeito a incéndios externos, ainda hd muito por onde evoluir e muito conhecimento
por aprofundar. Para o efeito, deverdo ser promovidos programas conjuntos de investi-
gacdo e desenvolvimento sobre este tema da maior importéncia, considerando que se trata
provavelmente das regides da Europa com a maior incidéncia de incéndios florestais e a maior
disperséo de patriménio construido (dimenséo das interfaces urbano-florestais).

Paralelamente & informacdo e educacdo para o risco coordenadas de uma populacéo que
atravessa habitualmente a fronteira, é imprescindivel a coordenagéo no alerta durante a
emergeéncia. Os habitantes de ambos os lados da fronteira devem saber facilmente que in-
fraestruturas rodovidrias ou nicleos populacionais se encontram comprometidos por incéndios
na regido vizinha.

E importante, também, a instituicéio e transmisséo de uma cultura do risco que dé a con-
hecer com objetividade e rigor a situagdo em que a populacdo se encontra face ao fenémeno
dos incéndios, que promova a consciencializacéo a respeito da atuacdo dos gestores e que im-
plique a prépria populagéo nessa gestéo, numa légica de corresponsabilidade na diminuicéo
do ndmero de incéndios e dos seus efeitos.

Melhoria da cooperagdo para a organizagdo e implementacéo de forma auténoma, e in-
dependente da responsabilidade operacional no combate a incéndios florestais, das acdes
de protegdo civil e de apoio as vitimas, em particular, e as populagdes, de forma geral, em
situacdes de emergéncia por incéndio florestal.

v

9.6. ) )
OPORTUNIDADES DE COOPERAGAO NA FORMAGAO

Como |4 foi referido em vdrios pontos deste documento, existe uma necessidade imperiosa de
qualificacao técnica do dispositivo operacional: reforco do processo formativo e aquisigdo
acelerada e continuada de competéncias com base nas melhores técnicas disponiveis.

No dmbito da formacéo, é importante analisar e comparar as estruturas e os niveis de utilida-
de, responsabilidade e comando dos principais intervenientes no Sistema de Defesa da Flores-
ta contra Incéndios das duas regides, de forma a tentar identificar e definir as equivaléncias
em intervencdes comuns (Incident Command System transfronteirico).
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Proceder & identificacdo das instituigdes e programas de formacgao existentes nas duas
regides. Os programas, conteddos e sistemas de acreditagdo em cada uma das regides/
em cada um dos paises deverdo ser analisados e comparados para identificar os conteddos
sobre os quais deverdo incidir acées de formacdo conjuntas, por nivel de responsabilidade,
de forma a tender progressivamente para situagdes de igualdade de capacidades e qualifi-
cacoes.

Deveré ser estabelecido um processo de andlise comum de todos os incéndios relevan-
tes na drea transfronteiriga, prestando, obviamente, especial atencdo aos Grandes Incén-
dios Florestais (GIF). Isto tornaré possivel:

* A comparacéo de cendrios e a partilha de experiéncias entre gestores e opera-
cionais das vérias componentes dos dispositivos operacionais.

* O estudo do comportamento do fogo, com o estabelecimento de comparagdes
entre modelo e realidade que permitam ajustar eventuais simulacdes.

* A revisdo e atualizacGo permanente dos dados e informacdes criticas de partida,
principalmente combustiveis, meios e infraestruturas.

* A reducéo da incerteza. As experiéncias e licdes aprendidas refletir-se-Go nos
planos de extingéo que se concebam de futuro para responder as emergéncias
ocorridas.

O cendrio atual, descrito no quadro de referéncia, no qual sdo esperados, e j& tém vindo
a ocorrer, incéndios cada vez mais extensos, mais intensos e mais perigosos, deve ser do
conhecimento da populagdo geral, garantindo, por um lado, o direito & informagdo e, por
outro, o envolvimento dos afetados (reais ou potenciais).

E crucial empreender acées coordenadas de informacéo para a autoprotecéio e organi-
zar programas de informacdo e educacdo dos habitantes em espacgos rurais e suburbanos.
Este aspeto |G deveria ser abordado na educacéo dos mais jovens nas escolas e liceus. Se |a
se conseguiu alcangar um progresso considerdvel na separagdo dos residuos para a recicla-
gem, ndo serd impossivel obter semelhante sucesso na melhoria da autoproteg@o contra os
incéndios florestais.

Por outro lado, a érea transfronteirica representa uma oportunidade decisiva no que diz
respeito & localizag@o de vdrios Centros Universitérios especializados na temdtica florestal
e dos incéndios florestais. Deveria ser incentivada a criagéo de um grupo permanente de
especialistas para promover a partilha de conhecimento, a melhor formacéo dos profis-
sionais do futuro e a elegibilidade para fundos de investigagdo no dmbito destas temdticas.
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9.7.
OUTRAS RECOMENDACOES

No que diz respeito & resposta geral a emergéncias de todo o tipo, alguns episédios recentes
gue envolveram acidentes de meios de transporte, explosdes de pirotecnia, evidenciaram a
necessidade de partilhar recursos de uma forma égil e estruturada. Para isso, tem vindo a
ser proposta a criagdo de um centro coordenador de emergéncias que cubra toda a fronteira
hispano-portuguesa, com capacidade de comando dos recursos dos dois paises através da
cadeia de comando de cada um deles. Este centro coordenador interviria em todo o tipo de
emergéncias, incluindo as emergéncias médicas, acidentes, desastres naturais ou emergéncias
de outra natureza que afetassem a seguranca da populacdo de ambos os paises. A existéncia
desse centro criaria oportunidades do ponto de vista das fases direta de emergéncia, eva-
cuacdo e socorro em caso de incéndio florestal. O exemplo do Centro de Cooperacéao Policial
e Aduaneira de Tui demonstra que uma medida nesse sentido poderia permitir aos operacio-
nais beneficiarem de mais recursos e de uma maior coordenagdo na drea de referéncia.

Numa das dreas fronteiricas, seria interessante a constituicéio das chamadas mesas do fogo,
que integrassem, em dreas geogrdficas reduzidas, todos os envolvidos na paisagem. O seu
trabalho noutras zonas da Europa, como o Sul de Franga ou o Norte de Inglaterra, a Irlanda
e a Escécia, possibilitou a integragdo multidisciplinar e a identificagéo de oportunidades locais
no dmbito de um tema complexo que normalmente apenas é considerado quando efetivamen-
te se materializa numa emergéncia. Nos locais onde os seus resultados foram mais positivos,
por meio delas foi possivel intervir na priorizacé@o da gestéo e nos investimentos corresponden-
tes, estabelecer valores de referéncia para definir quadros estratégicos e dispor de um conse-
lho de planificacdo das prioridades estratégicas e tdticas da estrutura de ICS no momento da
intervencdo.

O estabelecimento de novas vias de cooperacéo deveria vir acompanhado de uma andlise
de impacto de todas as iniciativas de cooperagéo transfronteiri¢a entre Portugal e Espan-
ha relativas a incéndios florestais que tenham decorrido nos Ultimos 10 anos, quer entre as
regides, quer entre os paises (com impacto nas regides), ou que estejom ainda a decorrer. De
entre esse conjunto de iniciativas, merecem destaque aquelas no dmbito do ARIEM 112 e do
ARIEM+ (Assisténcia Reciproca Interregional em Emergéncias) — com participacdo da Junta da
Galiza, da Junta de Castela e Ledo, do GIPS, da CIM (Comunidade Intermunicipal) do Alto
Minho, do INEM (Instituto Nacional de Emergéncia Médica de Portugal) e da CCDR-N (Comis-
sdo de Coordenacgéo e Desenvolvimento Regional do Norte de Portugal), que constituem ini-
ciativas no émbito do combate, especialmente através do reforco da capacidade operacional e
da criacdo de uma Rede de Comando Operacional Unico para a gestéo conjunta de recursos
humanos e materiais em situacdes de risco — ou no émbito do MEFISTO (Mediterranean Forest
Fire Fighting Training Standardisation). Deverdo também ser identificadas e integradas neste
dmbito as propostas da Rede Ibérica de Entidades Transfronteiricas (RIET).
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